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IntroduçãoIntroduçãoIntroduçãoIntroduçãoIntrodução

Como é do conhecimento geral, os ativos baseados no co-

nhecimento (capital intelectual) são forças geradoras de riqueza,

portanto, são fatores estratégicos imprescindíveis ao desen-

volvimento integrado e ao fortalecimento do poder e da soberania

das nações.

A Universidade, em conseqüência das suas próprias finalidades –

produzir e transmitir o conhecimento, formar o cidadão e as elites,

sediar o pensamento crítico e universalizar a cultura –, é a estrutu-

ra que, em qualquer sociedade, cria as alternativas para o desenvol-

vimento da ciência e da tecnologia, reconhece as diferenças, esti-

mula a diversidade dos saberes e promove a inclusão social.

No Brasil, o limitado investimento historicamente destinado à

educação, ciência e tecnologia comprometeu o desempenho da Uni-

versidade, condicionando a sua complexa problemática a um tra-

tamento não-prioritário, a pretexto de solucionar outras questões

mais urgentes e de retorno mais imediato.

Nesse contexto, é alarmante a situação da Universidade brasilei-

Parecer do  Grupo de Trabalho
sobre a Reforma do Ensino

Superior
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ra. Engessada pela acentuada presença reguladora do Estado, que lhe

cerceia a necessária autonomia, dominada por interesses corporativos,

políticos e partidários infensos às mudanças e, ainda, enfrentando as

conhecidas dificuldades para obter seu financiamento, a Universida-

de brasileira precisa urgentemente passar por reformas que lhe propi-

ciem as condições mínimas para reafirmar seu papel cultural, social

e político, numa sociedade em desenvolvimento e em acelerado pro-

cesso de transformações. Não existe país desenvolvido com universi-

dade subdesenvolvida. Steven Winberg, Prêmio Nobel de Física de

1979, afirmando a importância da pesquisa científica e tecnológica

na vida das nações, assinalou o seguinte: “Estou convencido de que,

sem grandes universidades de pesquisa, nós, nos Estados Uni-

dos, teríamos de nos manter plantando soja e mostrando o

Grand Canyon aos turistas da Alemanha e do Japão”.1[1]

É, portanto, salutar que o governo federal busque, por meio do

diálogo democrático e de ampla consulta à sociedade, construir uma

proposta de reforma do ensino superior que, preservando os pontos

positivos da estrutura atual, amplie, de fato, a capacidade da Univer-

sidade brasileira de atender as demandas decorrentes das realidades

do mundo globalizado.

Na medida em que o sistema de ensino superior no Brasil é misto,

propiciando a  convivência das escolas públicas e privadas, torna-se

absolutamente indispensável o estabelecimento de marcos legais es-

pecíficos que, mantendo essa distinção, assegure a aproximação dos

dois sistemas, assegurando-lhes autonomia, reais condições de finan-

ciamento, exigindo avaliação e ensino de qualidade.

Analisando o Anteprojeto de reforma do ensino superior posto à

discussão pelo MEC, este Grupo de Trabalho conclui que o mesmo,

além de estar eivado de inconstitucionalidades, reedita, ao longo do
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seu articulado, a tradicional disposição do Estado brasileiro de exer-

cer rígido controle sobre as atividades acadêmicas, cerceando, sobre-

maneira, a autonomia das universidades.

A proposta do governo para reformar o ensino superior, lamenta-

velmente, se vier a ser aprovada tal como está, contribuirá muito

pouco para a modernização e eficiência do setor. Em muitas situa-

ções configurará verdadeiro retrocesso.

Assim, nas páginas que se seguem, apresenta seu relatório.

 

 I  I  I  I  I  

Dispositivos Inconstitucionais do Anteprojeto do MECDispositivos Inconstitucionais do Anteprojeto do MECDispositivos Inconstitucionais do Anteprojeto do MECDispositivos Inconstitucionais do Anteprojeto do MECDispositivos Inconstitucionais do Anteprojeto do MEC

sobre a Reforma do Ensino Superiorsobre a Reforma do Ensino Superiorsobre a Reforma do Ensino Superiorsobre a Reforma do Ensino Superiorsobre a Reforma do Ensino Superior

     

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 1Art. 1Art. 1Art. 1Art. 1ooooo,,,,,

caputcaputcaputcaputcaput

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Arts. 22, XXIVArts. 22, XXIVArts. 22, XXIVArts. 22, XXIVArts. 22, XXIV,,,,,

2 0 62 0 62 0 62 0 62 0 6

 

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

A competência da União é para legislar sobre diretrizes e bases da

educação nacional somente. As normas gerais referidas no artigo

209, I, têm o mesmo sentido de lei geral, que se opõe ao de lei especial,
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ou seja, têm, nesse dispositivo da Constituição, o sentido de norma de

aplicação universal e, não, particular, como as que se dirigem a um

ramo da educação, ex. gr.; a educação pública, à profissional ou a

atividades estranhas à educação. As IES privadas somente podem ser

obrigadas por lei de diretrizes e bases da educação nacional, não por

normas de conteúdo diverso, em razão da liberdade de educar e da

autonomia da vontade na ordem privada. Para legislar sobre normas

gerais a União necessitaria de outra autorização constitucional espe-

cial, porque tais leis seriam derrogatórias da liberdade de aprender e

ensinar (art. 206, II), da livre iniciativa em matéria de educação (art.

209) e do direito dos Estados de dispor sobre essa matéria (art. 25,

§ 1o), que são direitos garantidos pela própria Constituição e que só

ela pode restringir ou ab-rogar.

Recorde-se que o papel fundamental do ensino superior é a forma-

ção de quadros profissionais e acadêmicos de qualidade acrescido, no

caso da Universidade, da produção de conhecimento básico e aplica-

do. Embora reafirme a indissociabilidade constitucional entre ensi-

no, pesquisa e extensão, o Anteprojeto, em seu art. 1o, inc. III determi-

na que as instituições de pesquisa científica e tecnológica e as entida-

des de fomento ao ensino e à pesquisa científica se subordinem à lei

proposta, no que couber, mas, praticamente pouco se dedica às ativi-

dades de pesquisa.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 1Art. 1Art. 1Art. 1Art. 1ooooo,,,,,

§ 1§ 1§ 1§ 1§ 1ooooo

inc. IVinc. IVinc. IVinc. IVinc. IV
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ConstituiçãoConstituiçãoConstituiçãoConstituiçãoConstituição

Arts. 206, II, eArts. 206, II, eArts. 206, II, eArts. 206, II, eArts. 206, II, e

55555ooooo,  ,  ,  ,  ,  caputcaputcaputcaputcaput

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

As fundações de apoio privadas não são instituições de educação e

não podem ter seu patrimônio destinado por lei a outra finalidade

que não a estabelecida pelo instituidor, como assegurado pelo Código

Civil (C.C., art. 62), o qual também dispõe acerca da sucessão no

patrimônio em caso de extinção (C.C., art. 69). Sem fundamento

racional suficiente (princípio do devido processo, Constituição,

art. 5o, LIV) a lei não pode dar tratamento às fundações privadas de

apoio à educação que as desiguale em relação às demais fundações de

direito privado.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 4Art. 4Art. 4Art. 4Art. 4ooooo, III, III, III, III, III

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 208, VArt. 208, VArt. 208, VArt. 208, VArt. 208, V

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Acesso ao ensino superior segundo a capacidade de cada um, não

da renda e etnia.  O Anteprojeto dispõe que a democratização do
acesso se dará por ações afirmativas – cotas e políticas compensatórias.

O inciso III do artigo 4o determina às entidades de ensino superior a
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aplicação de políticas afirmativas, por critérios universais de renda

ou específicos de etnia, como forma de inclusão social. A seguir, no

artigo 48, manda que as Universidades reservem, no mínimo, 50% de

suas vagas para estudantes que tenham cursado integralmente o ensi-

no médio em escolas públicas, completando, no artigo 49, que tais

vagas “serão preenchidas por uma proporção mínima de autode-

clarados negros e indígenas igual à proporção de pretos pardos e indí-

genas na população da Unidade da Federação onde está instalada a

instituição”, conforme o último censo do IBGE.

Este é outro grande equívoco do Anteprojeto. Nessa questão, a solu-

ção mais adequada, mais democrática, mais igualitária, será con-

centrar esforços nos ensinos infantil, fundamental e médio, forman-

do e valorizando o professorado desses níveis de ensino,  construindo

novas e melhores escolas, dotando-as de bibliotecas atualizadas e de

recursos tecnológicos aplicados ao ensino e criando, de fato, condi-

ções para a permanência da criança na escola.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 4Art. 4Art. 4Art. 4Art. 4ooooo, IV, IV, IV, IV, IV

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Totalmente estapafúrdio e incompreensível.

     

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 5Art. 5Art. 5Art. 5Art. 5ooooo

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 206Art. 206Art. 206Art. 206Art. 206
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InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Com exceção dos incisos I, VI e IX, todos os outros são incompatí-

veis com os princípios constitucionais da educação, declarados no

art. 206, da Constituição. É desarrazoadamente discriminatório im-

putar a uma categoria de cidadãos deveres     particulares, inerentes,

na realidade, à responsabilidade social coletiva. Esses deveres são

comuns a todo povo. Essa proibição de particularizar apenas para

alguns o dever jurídico comum ou coletivo é tanto mais veemente

quanto é onerosa para os discriminados. Às instituições de educação

superior privadas não se pode imputar o custo de carências sociais que

têm por fatores outras instituições e, especialmente, a ação ou omis-

são do Estado.

Além disso, deve-se observar que o mencionado “compromisso com

a liberdade acadêmica” do inciso I não é compatível com o “atendi-

mento das políticas e planejamento públicos” do inciso II: o abuso

do primeiro certamente colocaria em risco o investimento social na

Universidade, mas a rigidez do segundo implicaria num dirigismo

estatal atrofiante. Quais os critérios para a dosagem? Quem o aplica-

rá? Por que atribuir ao Estado essa onisciência, vinculando a respon-

sabilidade social às suas políticas, quando outros agentes sociais tam-

bém poderiam atuar (como efetivamente atuam)?

Por outro lado, a Universidade, voltada para a formação de qua-

dros e a produção de conhecimento, atua na sociedade – ademais

desses aspectos – por meio de atividades de extensão que, por sua vez,

a influenciam através de demandas sociais. A instituição universitária

(e as IES em geral) não pode, portanto, ter um caráter assistencialista

nem atuar substitutivamente em relação ao Estado e suas agências

específicas. Quanto ao inciso II, opina-se, portanto, pela sua supressão.
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As IES, no exercício de sua autonomia, podem e devem cooperar

para a implantação de políticas públicas, mas não podem ser consi-

deradas agentes estatais para tais fins, obrigando-se a atendê-las. O

mesmo raciocínio pode ser aplicado ao art. 17, a propósito das pecu-

liaridades regionais e locais, quando a lei pode instar as IES a levá-las

em conta, porém, jamais impor que as atendam, sob pena de anular

a autonomia universitária.

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 6Art. 6Art. 6Art. 6Art. 6ooooo

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 206, IIArt. 206, IIArt. 206, IIArt. 206, IIArt. 206, II

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Não há limites à liberdade de ensino da iniciativa privada, nem

das instituições públicas, decorrentes de sua função social. A trans-

missão de qualquer saber é a sua função social própria; é livre no

Estado democrático e se regula por injunções fundadas nessa mesma

finalidade de conhecer e transmitir o conhecimento. Este artigo do

Anteprojeto dispõe que “a liberdade de ensino à iniciativa privada

será exercida em razão e nos limites da função social da educação

superior”. De novo, a questão já suscitada no artigo 2o: qual o concei-

to de “função social da educação superior”? Quem ou quais órgãos

elegerão os critérios para a clareza da definição?
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AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 8Art. 8Art. 8Art. 8Art. 8ooooo

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 5Art. 5Art. 5Art. 5Art. 5ooooo, IX, IX, IX, IX, IX

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

A Lei não pode classificar a ciência ou o saber: no Estado democrá-

tico não há ciência oficial. A ciência define-se e classifica-se a si

mesma, pela voz dos que estudam e pesquisam.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 12Art. 12Art. 12Art. 12Art. 12

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 208, VArt. 208, VArt. 208, VArt. 208, VArt. 208, V

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

 A qualidade satisfatória é, obviamente, relativa. A lei ou o regula-

mento podem considerá-la positiva ou circunstancialmente suficiente

(caput). Não podem, contudo, perenizar a qualidade inferior do en-

sino ministrado em uma região ou a um grupo social, nem atribuir-

lhe permanentemente valor igual ao ensino de melhor  qualidade

ministrado em outras áreas e a outras pessoas. Isso importaria a per-

manência das desigualdades regionais e sociais que a Constituição

tem como objetivo erradicar (art. 3o, III).
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AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 18,Art. 18,Art. 18,Art. 18,Art. 18,

I, II, VI, II, VI, II, VI, II, VI, II, V

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 207, Art. 207, Art. 207, Art. 207, Art. 207, caputcaputcaputcaputcaput

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

A colegialidade obrigatória dos órgãos de direção e dos decisórios,

imposta de fora, por lei, atenta contra a autonomia administrativa

e didático-científica da Universidade; assim também a compulsória

participação da sociedade civil nos seus conselhos, especialmente nos

que, como o conselho comunitário social, têm atribuições de contro-

le da atividade universitária; ou o previsto no artigo 19, do Anteprojeto

– colegiado superior de gestão – que funciona como órgão máximo

de decisão das atividades científicas e didáticas, administrativas e

financeiro-patrimoniais.

O inciso V atenta contra a autonomia universitária ao propor a orga-

nização de um conselho comunitário social, constituído por represen-

tantes da sociedade civil, da própria administração pública, direta e

indireta, que responderá pela supervisão e acompanhamento das ativi-

dades da Universidade. Este Conselho, mantida a composição proposta,

será uma aberração. Quem seriam estes representantes da sociedade

civil e das administrações direta e indireta? No afã de modernizar o

ensino superior, corre-se, pelo que se conclui da leitura desse dispositivo,

o risco de conveniências políticas e ideológicas nortearem a sua regula-

mentação, acentuando, ainda mais, a radicalização sindical, a prática

exagerada do participacionismo e do dirigismo nas universidades.
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A pretexto de não ser desejável uma IES desligada da realidade nem

uma instituição dependente apenas da lógica do mercado, cria-se um

órgão que a tutelará. Atendendo a que interesses? O da “função social”

interpretada por organismos de classe, com possível envolvimento

político? Poder-se-á garantir a integridade da defesa do melhor inte-

resse público? Na mesma direção segue o inciso II, quando determina

a presença  nos colegiados de representantes  da sociedade civil, que

deveria ficar restrita aos colegiados superiores. Não há sentido na

inclusão em todos os órgãos colegiados deliberativos das instituições

de representantes externos. Por exemplo, na atual estrutura da maio-

ria das IES, isso envolveria colegiados de departamentos, de cursos, de

faculdades/institutos e de centros, onde são discutidas temáticas predo-

minantemente acadêmicas e técnico-científicas de âmbito específico.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 20Art. 20Art. 20Art. 20Art. 20

Parágrafo  únicoParágrafo  únicoParágrafo  únicoParágrafo  únicoParágrafo  único

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 207Art. 207Art. 207Art. 207Art. 207

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Na mesma linha do artigo supramencionado, acrescente-se que,
nesse dispositivo, manda-se incluir no conselho comunitário social

representantes do poder público, entidades corporativas, associa-

ções de classe, sindicatos e representantes da sociedade civil, rein-
troduzindo-se o Estado na vida da Universidade, como fiscal e orien-

tador, em contravenção à autonomia universitária e ao seu escopo
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histórico, que é o de livrar a Universidade e a educação do comando

do mais poderoso ente político do meio nacional, inibindo a liberda-

de de aprender, ensinar e pesquisar.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,

I e III e III e III e III e II

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Arts. 206, II, e 5Arts. 206, II, e 5Arts. 206, II, e 5Arts. 206, II, e 5Arts. 206, II, e 5ooooo,  ,  ,  ,  ,  caputcaputcaputcaputcaput

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

No que concerne às instituições de educação superior privadas, a

constitucionalidade do PDI e das informações mencionadas nesses

incisos depende do seu uso e finalidade, que só pode ser o de avaliar

capacitação e qualidade.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,

III, III, III, III, III, aaaaa ,,,,,bbbbb ,,,,,ccccc

eeeee

IVIVIVIVIV

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Arts. 209,Arts. 209,Arts. 209,Arts. 209,Arts. 209,

22, III22, III22, III22, III22, III
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InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Os fins dos incisos III e IV são públicos e próprios dos poderes e

serviços públicos. As instituições privadas de educação superior não

são concessionárias de serviços públicos, mas exercem uma nobre

atividade privada (Constituição, art. 209) e não podem ser compelidas,

em tempo de paz, sem adequada compensação (Constituição, art. 22,

III) a prestar serviço público.  Quanto à idéia contemplada no citado

artigo 28, inciso III, b do Anteprojeto – “atender a demandas especí-

ficas de grupos e organizações sociais” – envolve complexas questões

de fundo (legitimidade, representatividade) e operacionais (como e

com que critérios atender ou recusar as demandas), prestando-se a

manipulações as mais diversas. Pelas razões já aduzidas, também

conflita com a autonomia proposta.

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,

§ 1§ 1§ 1§ 1§ 1ooooo

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Arts. 206, IIArts. 206, IIArts. 206, IIArts. 206, IIArts. 206, II

e 5e 5e 5e 5e 5ooooo,  ,  ,  ,  ,  caputcaputcaputcaputcaput

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

A constitucionalidade da obrigatoriedade das informações enu-

meradas nos incisos do § 1o depende do fim ao qual se destinam

(estatístico, científico etc.).
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 AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,

§ 1§ 1§ 1§ 1§ 1ooooo

Inciso VInciso VInciso VInciso VInciso V

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 8Art. 8Art. 8Art. 8Art. 8ooooo, XXVI, XXVI, XXVI, XXVI, XXVI

Art. 37, IIArt. 37, IIArt. 37, IIArt. 37, IIArt. 37, II

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Entidades privadas não podem ser compelidas a admitir por con-

curso público: a relação de emprego privado é contratual-consensual,

portanto. O que se pode exigir é a qualificação dos contratados.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,

§ 1§ 1§ 1§ 1§ 1ooooo

Incisos VI, VII, VIII Incisos VI, VII, VIII Incisos VI, VII, VIII Incisos VI, VII, VIII Incisos VI, VII, VIII 

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 5Art. 5Art. 5Art. 5Art. 5ooooo, XII, XII, XII, XII, XII
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InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Informações financeiras de entidades privadas são sigilosas e só

podem ser exigidas para permitir o exercício de um poder, atribuição

ou dever do Estado, que se responsabiliza pelo sigilo.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,

§ 1§ 1§ 1§ 1§ 1ooooo

Inciso IXInciso IXInciso IXInciso IXInciso IX

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Só exigível das universidades públicas.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,Art. 28,

§ 4§ 4§ 4§ 4§ 4ooooo

Incisos I a V eIncisos I a V eIncisos I a V eIncisos I a V eIncisos I a V e

§ 5§ 5§ 5§ 5§ 5ooooo     

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Arts. 209 e 5Arts. 209 e 5Arts. 209 e 5Arts. 209 e 5Arts. 209 e 5ooooo
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InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Só exigível de instituições públicas. O § 4o do artigo 28 do Antepro-

jeto determina a assinatura de um termo de compromisso, “obser-

vadas a natureza jurídica, tipo institucional, identidade e caracterís-

ticas peculiares à instituição, deverá identificar o interesse público e

a responsabilidade social que lhe são próprias” e, além disso, vincula

uma série de medidas que, por sua natureza, só podem ser tomadas

pelas instituições de ensino superior federais; conclui que o PDI  “cons-

titui termo de compromisso da instituição de educação superior pe-

rante o Ministério da Educação, cujos posteriores aditamentos depen-

dem de análise prévia e homologação por parte deste último”. Disso

pode-se concluir que, uma vez aprovado, tal dispositivo ampliará a

centralização das atividades universitárias pelo MEC.

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 32, Art. 32, Art. 32, Art. 32, Art. 32, caputcaputcaputcaputcaput

eeeee

§§ 1§§ 1§§ 1§§ 1§§ 1ooooo e 2 e 2 e 2 e 2 e 2ooooo     

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 207Art. 207Art. 207Art. 207Art. 207

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

A cooperação com o SUS não pode autorizá-lo a participar necessá-

ria e compulsoriamente da orientação do ensino e dos serviços de

saúde universitários, mediante decisão compartilhada, o que ofen-

de a autonomia didático-científica da Universidade e faz do Estado
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seu tutor. A criação de cursos médicos, odontológicos e paramédicos

ou da área de saúde não pode sofrer interferência de órgão da admi-

nistração pública centralizada ou não, autônomos ou não, colegiados

ou unipessoais, como pretendido pelos §§ 1ooooo e 2ooooo. A autonomia didá-

tico-científica das universidades e a liberdade de ensinar que, na

Universidade, é plena, não o permitem, assim como repelem a intro-

missão das autarquias corporativas de representação e disciplina das

profissões .

Portanto, o § 1o do artigo 32, ao estabelecer que a criação de cursos

na área de saúde “deverá ser submetida à manifestação do Conselho

Nacional de Saúde”, considerando a composição deste, esta exigência

fere a autonomia da Universidade, pois subordina a autorização a

interesses corporativos.

 Capítulo IIICapítulo IIICapítulo IIICapítulo IIICapítulo III

Instituições Privadas de EducaçãoInstituições Privadas de EducaçãoInstituições Privadas de EducaçãoInstituições Privadas de EducaçãoInstituições Privadas de Educação

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 64, § 1Art. 64, § 1Art. 64, § 1Art. 64, § 1Art. 64, § 1ooooo

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 209, I e IIArt. 209, I e IIArt. 209, I e IIArt. 209, I e IIArt. 209, I e II

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

 A autorização só pode ter por escopo resguardar o cumprimento

das normas gerais da educação (não das administrativas, tributárias

ou de qualquer outra espécie), bem como a qualidade do ensino que

vão ministrar ou já ministram.
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AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 64, § 2Art. 64, § 2Art. 64, § 2Art. 64, § 2Art. 64, § 2ooooo

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 209Art. 209Art. 209Art. 209Art. 209

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Inexigível dos conselhos sem função didático-pedagógico.

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 64, § 2Art. 64, § 2Art. 64, § 2Art. 64, § 2Art. 64, § 2ooooo

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 209Art. 209Art. 209Art. 209Art. 209

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Intromissão indevida na autonomia civil de entes privados.     

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 64, § 5Art. 64, § 5Art. 64, § 5Art. 64, § 5Art. 64, § 5ooooo

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Arts. 5Arts. 5Arts. 5Arts. 5Arts. 5ooooo, XIII e 206, II, XIII e 206, II, XIII e 206, II, XIII e 206, II, XIII e 206, II
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InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

A cassação não equivale à dissolução da sociedade ou associação

que há de ser voluntária ou judicial, nem impede a atividade docen-

te, que é livre. O que se autoriza e, portanto, o que pode ser cassado é

a habilitação para certificar a capacitação do educando para os fins

do art. 5o, XIII, in fine, da Constituição, i. e., para o exercício de

profissão regulamentada.

Quanto à dissolução, v. art. 1.037, C.C. e as atribuições confiadas

ao Ministério Público.

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 64, § 6Art. 64, § 6Art. 64, § 6Art. 64, § 6Art. 64, § 6ooooo

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 12, § 2Art. 12, § 2Art. 12, § 2Art. 12, § 2Art. 12, § 2ooooo

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

É inconstitucional a restrição aos naturalizados brasileiros por lei.

Só a Constituição pode estabelecê-la.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 65Art. 65Art. 65Art. 65Art. 65

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Arts. 3Arts. 3Arts. 3Arts. 3Arts. 3ooooo, IV, IV, IV, IV, IV, ,  ,  ,  ,  in finein finein finein finein fine, e, e, e, e, e

55555ooooo,  ,  ,  ,  ,  caputcaputcaputcaputcaput
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InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

É direito dos entes privados, inerente à liberdade e capacidade civil,

a escolha de qualquer tipo de organização societária admitido pelo

direito brasileiro. Nessa disposição, o discrimem está compreendido

nas expressões “outras formas de discriminação” (Constituição

art. 3o, IV); falta-lhe razoabilidade, pois nada tem a ver com os requi-

sitos exigíveis das IES privadas, postos no art. 209, I e II.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 67, I, II eArt. 67, I, II eArt. 67, I, II eArt. 67, I, II eArt. 67, I, II e

 § 1 § 1 § 1 § 1 § 1ooooo, I e II, , I e II, , I e II, , I e II, , I e II, bbbbb

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Arts. 195, § 7Arts. 195, § 7Arts. 195, § 7Arts. 195, § 7Arts. 195, § 7ooooo e 209, I e II e 209, I e II e 209, I e II e 209, I e II e 209, I e II

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Só das mantenedoras titulares da imunidade do art. 195, § 7o são

exigíveis as informações contábeis e financeiras, por lei tributária ou

previdenciária. Como elas não concernem à educação e à sua finali-

dade, não são pertinentes à lei sobre a educação. Acrescente-se que a

referida imunidade não beneficia apenas instituições de educação,

mas as beneficentes de assistência social in genere. Como entida-

des privadas, as de educação estão sujeitas às mesmas exigências dos

demais entes privados, quanto ao seu patrimônio e a sua renda. Só no

que se refere à qualidade do ensino pode-se fazer exigências especiais

às IES privadas.
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AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 67, II, Art. 67, II, Art. 67, II, Art. 67, II, Art. 67, II, aaaaa

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 3Art. 3Art. 3Art. 3Art. 3ooooo, IV, IV, IV, IV, IV

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Só pode ser exigido das que gozam da imunidade do art. 195, § 7o,

da Constituição.

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 67, § 2Art. 67, § 2Art. 67, § 2Art. 67, § 2Art. 67, § 2ooooo

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 5Art. 5Art. 5Art. 5Art. 5ooooo,  ,  ,  ,  ,  caputcaputcaputcaputcaput,,,,,

XXII, XXIV e LIVXXII, XXIV e LIVXXII, XXIV e LIVXXII, XXIV e LIVXXII, XXIV e LIV

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

As mantenedoras não podem ter seu patrimônio transferido por lei

a outrem sem “prévia e justa indenização em dinheiro”. Elas são

entes privados plenamente capazes de adquirir e dispor de seus bens.

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 68Art. 68Art. 68Art. 68Art. 68
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Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 150, IIArt. 150, IIArt. 150, IIArt. 150, IIArt. 150, II

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Só por lei tributária geral e igual para todos os contribuintes pode-

se exigir demonstrações financeiras atestadas por profissionais.

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 69Art. 69Art. 69Art. 69Art. 69

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 5Art. 5Art. 5Art. 5Art. 5ooooo, XVII, e LIV, XVII, e LIV, XVII, e LIV, XVII, e LIV, XVII, e LIV

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Instituições comunitárias e confessionais são pessoas jurídicas de
direito privado, não podem ser destituídas da capacidade civil e ser
compulsoriamente subordinadas (tuteladas) pela comunidade que
lhes deu origem.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 70Art. 70Art. 70Art. 70Art. 70

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Arts. 3Arts. 3Arts. 3Arts. 3Arts. 3ooooo, IV, IV, IV, IV, IV, e, e, e, e, e

55555ooooo, VIII, VIII, VIII, VIII, VIII
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InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Nem a religião, nem as idéias ou idéia que organiza interesses ou

é por eles ordenada podem servir validamente de discrimem entre

sujeitos de direito.

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 72Art. 72Art. 72Art. 72Art. 72

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Arts. 209, I e 207Arts. 209, I e 207Arts. 209, I e 207Arts. 209, I e 207Arts. 209, I e 207

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

É invasivo da autonomia universitária e do autogoverno acadêmi-

co. Não é norma geral de educação. Este artigo do Anteprojeto deter-

mina que as universidades privadas deverão constituir um conselho

superior, que será composto por professores, alunos, funcionários e

representantes da comunidade externa. A representação da entidade

mantenedora nesses conselhos “não poderá exceder 20% da represen-

tação total”. Como fica a autonomia  das universidades privadas,

considerando que tal colegiado será responsável pela elaboração das

normas e diretrizes acadêmico-administrativas da instituição?

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 73Art. 73Art. 73Art. 73Art. 73

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Arts. 209, IArts. 209, IArts. 209, IArts. 209, IArts. 209, I
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InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Não é norma geral de educação. O disposto nesse artigo indica
mais uma aberração, ou seja, mais uma investida contra a autono-
mia das entidades privadas de ensino superior, ao propor a eleição de,
pelo menos, um dirigente “no nível de pró-reitor ou equivalente,
escolhido mediante eleição direta pela comunidade”.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 74, I e IIArt. 74, I e IIArt. 74, I e IIArt. 74, I e IIArt. 74, I e II

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Arts. 209, IArts. 209, IArts. 209, IArts. 209, IArts. 209, I

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

                         Não é norma geral de educação.

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 79, § 2Art. 79, § 2Art. 79, § 2Art. 79, § 2Art. 79, § 2ooooo

Art. 80, parágrafo únicoArt. 80, parágrafo únicoArt. 80, parágrafo únicoArt. 80, parágrafo únicoArt. 80, parágrafo único

Art. 81, parágrafo únicoArt. 81, parágrafo únicoArt. 81, parágrafo únicoArt. 81, parágrafo únicoArt. 81, parágrafo único

Art. 82, parágrafo únicoArt. 82, parágrafo únicoArt. 82, parágrafo únicoArt. 82, parágrafo únicoArt. 82, parágrafo único

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

As mantenedoras não são instituições de educação em sentido es-
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trito, que é o da Constituição. São pessoas jurídicas privadas como as

demais, com o mesmo status libertatis et civitatis. Não estão sujei-

tas a credenciamento; as instituições que ministram educação supe-

rior, sim.

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 82, parágrafo únicoArt. 82, parágrafo únicoArt. 82, parágrafo únicoArt. 82, parágrafo únicoArt. 82, parágrafo único

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

O MEC não tem competência para regular relações jurídicas pen-

dentes; pode atribuir valor ao ensino ministrado para o efeito de pros-

seguimento dos estudos de graduação e pós-graduação.

 

Inconstitucionalidade comum aos arts. 69, 70, 72

 

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Arts. 69, 70, 72Arts. 69, 70, 72Arts. 69, 70, 72Arts. 69, 70, 72Arts. 69, 70, 72

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Arts. 207 e 5Arts. 207 e 5Arts. 207 e 5Arts. 207 e 5Arts. 207 e 5ooooo,  ,  ,  ,  ,  caputcaputcaputcaputcaput

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

A subordinação ou a inclusão forçada das comunidades nos ór-

gãos colegiados de direção e decisão das entidades privadas de ensino
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superior afrontam a liberdade e autonomia civil das pessoas jurídicas

educacionais, além de violarem a autonomia universitária.

AnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojetoAnteprojeto

Art. 92Art. 92Art. 92Art. 92Art. 92

Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal

Art. 61  § 1Art. 61  § 1Art. 61  § 1Art. 61  § 1Art. 61  § 1ooooo,,,,,     II, II, II, II, II, aaaaa

InconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidadeInconstitucionalidade

Iniciativa legislativa exclusiva do Presidente da República.

 

IIIIIIIIII

 As observações registradas nas páginas anteriores apontam as

inconstitucionalidades do Anteprojeto. Além desse aspecto fundamen-

tal, o Grupo de Trabalho entende como importante comentar outros

pontos do documento, destacando as omissões  e  a forma, muitas

vezes inadequada, com que temas relevantes para o ensino superior

foram tratados no documento do MEC.

 

Aspectos acadêmicosAspectos acadêmicosAspectos acadêmicosAspectos acadêmicosAspectos acadêmicos

Estrutura dos cursos de graduaçãoEstrutura dos cursos de graduaçãoEstrutura dos cursos de graduaçãoEstrutura dos cursos de graduaçãoEstrutura dos cursos de graduação

A definição da estrutura, a filosofia e a organização dos cursos de

graduação já são regulamentadas pelas diretrizes curriculares do MEC,

podendo permanecer como se encontram. A opção (“poderão organi-

zar seus cursos”, diz o artigo 21 do Anteprojeto) por um novo (e
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maior) e inócuo ciclo básico choca-se com a orientação da própria

legislação de reduzir os prazos de integralização dos cursos e possivel-

mente não terá uma certificação atrativa para a maioria dos estu-

dantes que aspira a uma profissionalização.

Se for desejável facultar algo nesse campo, talvez fosse mais produ-

tivo, considerando as limitações da educação básica, estimular a in-

clusão de disciplinas propedêuticas (e de formação humanística) no

início e ao longo dos currículos, sem certificação à parte, o que justi-

ficaria a inclusão de um dispositivo desta natureza.

Pesquisa e pós-graduaçãoPesquisa e pós-graduaçãoPesquisa e pós-graduaçãoPesquisa e pós-graduaçãoPesquisa e pós-graduação

O Anteprojeto do MEC reafirma a indissociabilidade entre ensino,

pesquisa e extensão. Todavia, não consagra atenção especial à pesqui-

sa e à pós-graduação. Perde a oportunidade de regulamentar e incen-

tivar a pesquisa na graduação e, da mesma forma, de criar mecanis-

mos eficientes com essa finalidade. Por outro lado, poderia resolver,

de uma vez por todas, a polêmica questão dos mestrados profissio-

nais, sem prejuízo dos mestrados acadêmicos. Para se ter uma idéia

do atraso brasileiro nessa área, apesar dos avanços alcançados nos

últimos anos, segundo o  Plano Nacional de Pós-Graduação 2005-

2010, atingidas todas as suas metas, o “Brasil atingirá, em 2010, o

número de doutores por 100 mil habitantes, equivalente ao nível

alcançado pela Coréia em 1985”.2[2]

ExtensãoExtensãoExtensãoExtensãoExtensão

A extensão universitária é uma atividade  fundamental para a

interação da Universidade com a comunidade. Compreende ensino,

bem como iniciativas artísticas, culturais e  esportivas, realizadas no

interior da Universidade ou fora dela. O inciso II do artigo 3o do
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Anteprojeto dispõe que a educação superior em nosso País, entre ou-

tros objetivos, deverá atender à “formação e qualificação de quadros

profissionais, inclusive programas de extensão universitária”, enqua-

drando, desta forma, a extensão como ensino. O Anteprojeto deveria

avançar na definição de “extensão universitária” para acabar com a

polêmica que envolve o tema. No cotidiano das universidades, mui-

tas vezes a atividade de extensão é confundida como mera prestação

de serviços, sem qualquer conexão com o ensino e a pesquisa.

Gestão Democrática e Colegiada das Universidades FederaisGestão Democrática e Colegiada das Universidades FederaisGestão Democrática e Colegiada das Universidades FederaisGestão Democrática e Colegiada das Universidades FederaisGestão Democrática e Colegiada das Universidades Federais

Nessa matéria o documento deveria começar explicando o que o

MEC, de fato, entende por “gestão democrática da Universidade”. O

fato de uma instituição de ensino superior contar com colegiados

eleitos “democraticamente”, em processo eleitoral que não leva em

conta o mérito acadêmico, constituiria “gestão democrática”?  É a

forma de escolha dos gestores que determina uma “gestão democráti-

ca”?  Corre-se, optando por este caminho, o risco de confundir a ges-

tão democrática e participativa (colegiada) colimada com a mera

existência de mecanismos eleitorais; estes, por si mesmos, não são

garantias de que haverá uma efetiva democratização do processo

decisório. O artigo 39 estabelece que o Reitor e seu Vice das universi-

dades federais serão eleitos por voto direto da comunidade universitá-

ria e a forma de escolha – ponderação dos votos das categorias inte-

grantes dos corpos docente, discente e administrativo, ou voto paritário

– deverá estar prevista nos estatutos das universidades. O problema

está no fato de que a referida comunidade universitária vive hoje sob

forte patrulhamento por parte do movimento sindical e dos grupos

partidários no interior das universidades e, em razão disso, não con-

seguirá aprovar um processo eleitoral baseado em critérios meritocráticos.
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Assistência ao estudanteAssistência ao estudanteAssistência ao estudanteAssistência ao estudanteAssistência ao estudante

Ao fixar no artigo 52 que as instituições federais de educação supe-

rior contarão com recursos oriundos das Loterias Federais existentes

para financiar a assistência ao estudante carente, principalmente os

matriculados pelo sistema de cotas, o Anteprojeto não menciona o

estudante das instituições privadas. Este artigo deve ser suprimido.

Não cabe, em documento de tal natureza, tratar de jogos lotéricos, e,

da mesma forma, não tem pertinência dispor (artigo 56) sobre o

primeiro emprego acadêmico em  documento sobre normas gerais

relativas à educação superior.

Formação de professores para a educação básicaFormação de professores para a educação básicaFormação de professores para a educação básicaFormação de professores para a educação básicaFormação de professores para a educação básica

A reforma projetada só terá sentido se, paralelamente, o governo

empenhar-se muito além do que vem fazendo no primeiro nível do

sistema de educação nacional, isto é, na educação infantil, no ensino

fundamental e no ensino médio.  Como reconhece o Plano Nacional

de Pós-Graduação 2005/2010, uma graduação e uma pós-graduação

conseqüentes exigem que a educação básica seja forte, qualificada,

equânime e democrática. É oportuno registrar que na proposta de

reforma do ensino superior do MEC não há menção sobre o papel que

o sistema universitário deve desempenhar na formação e qualifica-

ção de professores para expandir e elevar os padrões de qualidade dos

alunos matriculados na educação infantil e nos ensinos fundamen-

tal e médio.

Financiamento e Expansão do Ensino Superior das RedesFinanciamento e Expansão do Ensino Superior das RedesFinanciamento e Expansão do Ensino Superior das RedesFinanciamento e Expansão do Ensino Superior das RedesFinanciamento e Expansão do Ensino Superior das Redes

Pública e PrivadaPública e PrivadaPública e PrivadaPública e PrivadaPública e Privada

O financiamento da educação é um tema urgente nas discussões

sobre os rumos que se pretende dar à educação em nosso País, uma vez
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que, sem os recursos adequados, torna-se praticamente impossível

atender ao princípio constitucional (Título VIII, Capítulo III – Da

Educação, da Cultura e do Desporto) que assegura uma escola de

qualidade para todos os brasileiros.

Esta é uma questão que, há anos, vem sendo objeto de debates sem

que se tenha chegado a qualquer solução satisfatória. Está presa a

questionamentos ideológicos, à crise do Estado e à redefinição do

papel da Universidade brasileira no mundo globalizado.  A crise de

financiamento do Estado persiste hoje em função do peso extraordi-

nário da dívida pública, tornando-o incapaz de assumir políticas

expansivas para as atividades educacionais em geral e para o Sistema

de Educação Superior em particular.

Hoje, apenas 9% dos brasileiros na faixa etária entre 18 e 24 anos

estão matriculados nas escolas superiores do País. São números

preocupantes, que demonstram o quanto estamos atrasados nesse cam-

po. Basta o registro de que a Argentina apresenta 32% de seus jovens

nessa faixa de idade matriculados nos cursos superiores; os Estados

Unidos têm 50%; o Canadá 62%; e a Coréia 36%. Contudo, não se pode

negar que, apesar de preocupantes, os 3.887.771 (dados de 2003) alu-

nos hoje matriculados no ensino superior brasileiro representam con-

siderável avanço, se for levado em conta o fato de que, em 1994 eram

apenas 1.661.034; em 1998 estes números saltaram para 2.125.958; e,

em 2003, para os já mencionados 3.887.771. Contudo, não se pode

deixar de registrar que tal expansão se deu principalmente na rede

privada, que hoje responde por mais de dois terços das vagas, ou seja,

2.750.652 matriculados, contra 1.137.119 da rede pública, ou seja,

567.850 em universidades federais e 569.269 restantes nas institui-

ções estaduais e municipais.
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O Anteprojeto do MEC – artigo 3o, inciso VII – propõe a “expansão

da rede pública de instituições de educação superior, pela criação de

universidades, centros universitários e faculdades, e pelo aumento da

oferta de vagas, de modo a garantir a igualdade de oportunidades

educacionais, com a meta de alcançar o percentual de 40% (quarenta

por cento) das vagas do sistema de ensino superior até 2011”.

São reduzidas as perspectivas do Setor Público melhorar, em curto

prazo, sua capacidade de investimento (necessário para atingir a meta

estabelecida). Torna-se difícil a expansão da oferta de educação supe-

rior, nos padrões de custos vigentes.

A manutenção do ensino superior, sobretudo nas instituições de

tradição, pesquisa e pós-graduação de qualidade, custa caro. Labora-

tórios e bibliotecas dotados de equipamentos adequados exigem flu-

xo de recursos contínuos e vultosos e, da mesma forma, a formação

qualificada de recursos humanos (docentes, técnicos, operadores, equi-

pes de manutenção etc.). Da mesma forma, os Hospitais Universitários

(HU’s) mantidos pelas universidades públicas precisam da segurança

de investimentos adequados, que sejam liberados com a devida regu-

laridade. Fundamentais para a formação de profissionais na área de

saúde e para a pesquisa médica, esses hospitais desempenham, ainda,

importante função assistencial, com atendimento altamente quali-

ficado aos pacientes do SUS.

Em 2005, o Ministério da Educação deverá contar com um orça-

mento para as universidades federais, para custeio e capital, de R$ 7,7

bilhões, o que representa R$ 1,4 bilhão a mais do que foi aplicado

pela União em 2004. Nesses R$ 7,7 bilhões estão incluídos os recursos

do Tesouro Nacional e as receitas geradas pelas instituições federais

de ensino superior, que provêm da prestação de serviços e de progra-

mas criados e executados pelas próprias universidades.
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Considerando os dados anteriores, a criação das vagas anunciadas

pelo governo corresponderia a um aumento realmente considerável

da capacidade de oferta do sistema federal de ensino superior. Para

tanto, seria preciso construir novas instalações universitárias, e, ao

lado disso, ampliar vagas em cursos noturnos. Se por um lado esses

cursos noturnos minimizam a necessidade de investimento em novas

instalações, por outro implicam em custos adicionais com professo-

res, pessoal técnico-administrativo e itens de manutenção geral (o

chamado custeio) decorrentes das atividades em mais um turno.

Deve ainda ser levado em consideração o fato de que, nos últimos

anos, a dotação orçamentária das instituições federais de ensino su-

perior tem apresentado uma tendência de queda, com um início de

recuperação em 2005. Para que seja realizada a previsão de criação de

vagas nas universidades públicas nos próximos quatro anos, será ne-

cessário que a taxa de aumento do orçamento mantenha-se, o que

pode tornar-se uma tarefa árdua em função dos compromissos assu-

midos pelo governo tendo em vista a estabilidade econômica do país.

A promessa pública é de contingenciamentos.

Além disso, há que se observar a falta de flexibilidade do governo

federal na elaboração de seu orçamento, afetada pelo excessivo grau

de vinculação de receitas e pelo elevado nível de despesas constitucio-

nal e legalmente obrigatórias. Essas restrições reduzem a flexibilida-

de alocativa da política fiscal para atender outras demandas, como é

o caso da necessidade de alocação de altos recursos para financiar a

expansão da educação superior, conforme proposto no Anteprojeto da

Reforma Universitária.

Em relação aos recursos para a educação, de maneira geral, a Cons-

tituição Federal de 1988, em seu artigo 212, determina que, no míni-

mo, 18% das receitas dos impostos sejam destinados à manutenção e
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ao desenvolvimento do ensino. Contudo, levando em conta um estu-

do elaborado, em 2002, pela Assessoria Técnica da Secretaria de Orça-

mento Fiscal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,

verifica-se que é escassa a margem de flexibilidade para os investi-

mentos necessários à política de expansão proposta no Anteprojeto do

MEC, uma vez que o montante de receitas vinculadas atingiu 80,6%

do total de recursos do Tesouro. Isto significa que o poder de destinação

de recursos para diferentes setores do governo ficou restrito a 19,4%

dos recursos arrecadados.

Em síntese, quanto ao financiamento, a proposta não é clara em

muitos aspectos, isto é, não indica onde as instituições buscarão re-

cursos para financiar, por exemplo, o que versa o inciso II do § 4o do

artigo 28, ao incluir no termo de compromisso do Plano de Desenvol-

vimento Institucional “a oferta e expansão das atividades que envol-

vem a prestação de serviços essenciais às comunidades, mesmo sem

remuneração ou retorno financeiro para a instituição”.

Pelo exposto, verifica-se que, embora a proposta da Reforma Uni-

versitária seja ambiciosa, fixando a meta de expansão da rede públi-

ca de IES em 40% até 2011, com pretensões de garantir ensino de

qualidade e propiciando redução de desigualdades regionais, não há

a previsão de fontes de recursos financeiros para assegurar os investi-

mentos públicos na expansão da rede federal de ensino superior.

No âmbito do ensino privado, recursos como a desoneração tribu-

tária, por sua vez, não parecem suficientes para garantir a expansão.

Vale lembrar que o Anteprojeto assegura às entidades privadas de ensi-

no superior bem avaliadas a liberdade para aumentar suas vagas em

até 50%.
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 IIIIIIIIIIIIIII

 

ConclusõesConclusõesConclusõesConclusõesConclusões

Das observações expostas anteriormente, pode-se ajuizar que, a pre-

texto de regulamentar o artigo 207 da Constituição Federal, que con-

sagra a autonomia universitária, o Anteprojeto do MEC, se aprovado

como está, configurará um instrumento jurídico excessivamente

centralizador, portanto,  restritivo à liberdade acadêmica.

Nessa perspectiva, deve-se destacar, mais uma vez, o fato de que o

referido documento do MEC apresenta flagrantes inconstitucionalidades;

dos cem artigos que o compõem, pelo menos 32 estão nessa situação.

No terreno conceitual, as categorias “função social” e “responsabi-

lidade social” não são auto-explicativas; abrem, desta forma, possi-

bilidades para as mais diversas interpretações.

Como exemplo de problemas suscitados pelo Anteprojeto, e que

poderiam comprometer as finalidades e os objetivos do ensino su-

perior, sobressaem-se:

– a proposta de instituir um Conselho Comunitário Social  é in-

congruente com o princípio da autonomia universitária, pois, consi-

derando tanto a sua natureza quanto as suas finalidades, é fácil de-

duzir que tal colegiado propiciará a subordinação da Universidade às

decisões oriundas de entidades e de influências que lhe são externas.

– a distorção do princípio da gestão democrática, uma vez que o

Anteprojeto confunde representação e participação com mecanis-

mos eleitorais. Como se indagou neste Parecer, é a forma de escolha

dos gestores que determina uma “gestão democrática”?
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– o grande equivoco ao dispor que a democratização do acesso se

dará pelo sistema de cotas, principalmente aquelas que estão funda-

mentadas em políticas compensatórias raciais. Este critério é inacei-

tável, na medida em que poderá alimentar o racismo no interior das

universidades.

– a não especificação, de forma clara e definitiva, diante das difi-

culdades e limitações dos orçamentos públicos, de como se dará a

atribuição dos recursos necessários à consecução das ambiciosas me-

tas de expansão do sistema de ensino superior no País, conforme se vê

no documento.

Por outro lado, registram-se significativas omissões no Anteproje-

to MEC:

– a questão do ensino básico e o crucial problema de formação e

qualificação de professores para a educação infantil e para os ensinos

fundamental e médio. É  de se lamentar a ausência de qualquer

referência aos Institutos Superiores de Educação definidos pela Lei

9.394/96. Oito anos após a implementação da LDB o MEC oferece à

comunidade um Anteprojeto em que o Instituto Superior de Educa-

ção não mais existe. Essa forma de condução da questão educacional

no Brasil acaba por quebrar a credibilidade do sistema, trazendo inse-

gurança a todos que se interessam pela educação em nosso País.

– o Anteprojeto não exibe um tratamento adequado às questões

relativas à extensão, à pesquisa e ao ensino de pós-graduação. Perce-

be-se, em razão dessas omissões, que o Anteprojeto volta-se quase que

exclusivamente para o ensino de graduação, perdendo de vista o con-

junto do ensino superior.

Em síntese, após examinar profundamente o Anteprojeto de Lei do

Ministério da Educação, que pretende estabelecer normas gerais para
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a educação superior no Brasil, este Grupo de Trabalho é de parecer que

o documento, tal como se apresenta, deverá ser amplamente

reformulado.

NotasNotasNotasNotasNotas

1 Cf. Azevedo, José Carlos de. Ócio Remunerado. Artigo publicado

pela Folha de S. Paulo, edição de 30/11/2002, p. A 3.

2 Plano Nacional de Pós-Graduação – PNPG – 2005/2010 – CA-

PES/MEC. www.capes.gov.br. Consulta em 23/1/2005.
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Anteprojeto de Lei sobre a
Reforma do Ensino Superior

Ministério da EducaçãoMinistério da EducaçãoMinistério da EducaçãoMinistério da EducaçãoMinistério da Educação

ANTEPROJETO DE LEIANTEPROJETO DE LEIANTEPROJETO DE LEIANTEPROJETO DE LEIANTEPROJETO DE LEI

VVVVVersão preliminarersão preliminarersão preliminarersão preliminarersão preliminar

6 de dezembro de 20046 de dezembro de 20046 de dezembro de 20046 de dezembro de 20046 de dezembro de 2004

Estabelece normas gerais para a educação superior, regula o Siste-

ma Federal da Educação Superior e dá outras providências.

TÍTULO ITÍTULO ITÍTULO ITÍTULO ITÍTULO I

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

CAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais para a educação superior, regu-

la o Sistema Federal da Educação Superior e dá outras providências.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, sem prejuízo

do disposto nos arts. 16 e 17 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de

1996:

I – as instituições públicas de educação superior mantidas pela
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União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, constituídas como

pessoas jurídicas de direito público, ainda que detenham estrutura de

direito privado;

II – as instituições de educação superior criadas ou mantidas pela

iniciativa privada;

III – as instituições de pesquisa científica e tecnológica, públicas

ou privadas, e as entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa

científica e tecnológica, no que couber;

IV – as fundações de apoio, constituídas na forma da Lei no 8.958,

de 20 de dezembro de 1994, bem como as suas congêneres, públicas ou

privadas, no que couber.

Art. 2o A educação superior cumpre função social quanto às ativi-

dades de ensino, pesquisa e extensão, desenvolvidas e prestadas em seu

âmbito.

Art. 3o A educação superior atenderá aos seguintes objetivos:

I – formação de recursos humanos em padrões elevados de qualidade;

II – formação e qualificação de quadros profissionais, inclusive

por programas de extensão universitária, cujas habilitações estejam

especificamente direcionadas ao atendimento de necessidades do de-

senvolvimento econômico, social, cultural, científico e tecnológico

regional, ou de demandas específicas de grupos e organizações soci-

ais, inclusive do mundo do trabalho, urbano e do campo, voltados

para o regime de cooperação;

III – qualidade de ensino, em caráter estável e duradouro, nas

instituições de educação superior, públicas e privadas, como condição

de ingresso e permanência no Sistema Federal da Educação Superior;
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IV – integração crescente das instituições de educação superior
com a sociedade, pela oferta permanente de oportunidades de acesso
aos bens culturais e tecnológicos, em especial quanto às populações
de seu entorno ou área de influência;

V – comprometimento institucional do Sistema Federal da Edu-
cação Superior com os demais sistemas de ensino e com o desenvolvi-
mento científico, tecnológico e cultural do País;

VI – redução de desigualdades regionais, mediante políticas e pro-
gramas públicos de investimentos em ensino e pesquisa e de forma-
ção de professores e pesquisadores;

VII – expansão da rede pública de instituições de educação superior,
pela criação de universidades, centros universitários e faculdades, e
pelo aumento da oferta de vagas, de modo a garantir a igualdade de
oportunidades educacionais, com a meta de alcançar o percentual de
40% (quarenta por cento) das vagas do sistema de ensino superior até
2011.

Art. 4o Sem prejuízo das finalidades estabelecidas pelo art. 43 da
Lei no 9.394, de 1996, a educação superior reger-se-á pelos seguintes
preceitos:

I – promoção do exercício da cidadania e do respeito à dignidade
da pessoa humana e dos direitos e garantias fundamentais;

II – responsabilidade social das instituições de educação superior,
bem como das instituições de pesquisa científica e tecnológica, pú-
blicas e privadas;

III – aplicação de políticas e ações afirmativas na promoção da igual-
dade de condições, no âmbito da educação superior, por critérios univer-
sais de renda ou específicos de etnia, com vista à inclusão social dos

candidatos a ingresso em seus cursos e programas;
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IV – atendimento das necessidades definidas como de interesse

público, no âmbito da educação superior, em razão dos interesses

nacionais, especialmente com vista à redução de desigualdades so-

ciais e regionais e ao incentivo ao desenvolvimento sustentável, em

termos ambientais e econômicos, visando a uma integração soberana

e cooperativa do País na economia mundial.

Art. 5o As instituições de educação superior exercerão sua respon-

sabilidade social pela observância dos seguintes princípios, sem prejuízo

do atendimento às demais disposições aplicáveis:

I – compromisso com a liberdade acadêmica, de forma a garantir

a livre expressão da atividade intelectual, artística, científica e de

comunicação;

II – atendimento das políticas e planejamento públicos para a

educação superior, em especial quanto à criação e autorização de

cursos de graduação e programas de pós-graduação;

III – gestão democrática das atividades acadêmicas, mediante or-

ganização colegiada das instituições, de modo a promover e garantir

a cooperação das categorias integrantes de suas comunidades;

IV – participação da sociedade civil;

V – implantação de políticas públicas nas áreas de saúde, cultura,

ciência e tecnologia, avaliação educacional, desenvolvimento

tecnológico e inclusão social;

VI – garantia de contraditória e ampla defesa para aplicação de

penalidades a professores, estudantes e servidores, técnicos e adminis-

trativos, na forma regulada no estatuto ou regimento da instituição,

vedando-se punições ou perseguições de caráter político ou ideológico;
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VII – garantia de liberdade de associação, organização e manuten-

ção de professores, estudantes e servidores, técnicos e administrativos,

por entidades próprias, para representação de suas respectivas catego-

rias, inclusive sindicais, quando couber, assegurando-lhes condições

físicas de funcionamento junto a suas bases de representação;

VIII – garantia da livre expressão de professores, estudantes, técni-

cos e administrativos, por si ou por suas entidades representativas,

quanto aos interesses e pleitos de suas respectivas categorias, assegu-

rado o livre acesso de dirigentes de entidades regionais e nacionais de

representação das categorias referidas no inciso anterior;

IX – promoção da diversidade cultural e da identidade, ação e

memória dos diferentes segmentos étnicos nacionais, valorizando os

seus saberes, manifestações artísticas e culturais, modos de vida e

formas de expressão tradicionais, em especial das culturas populares,

indígenas e afro-brasileiras.

Art. 6o A liberdade de ensino à iniciativa privada será exercida em

razão e nos limites da função social da educação superior.

Art. 7o A educação superior compreenderá:

I – cursos de graduação, compreendendo licenciaturas, bacharela-

dos e cursos superiores de tecnologia, bem como outros cursos

especializados por campo do saber, abertos a  candidatos que tenham

concluído o ensino médio ou equivalente, devidamente classificados

em processo seletivo;

II – programas de pós-graduação, compreendendo cursos de

mestrado e doutorado, credenciados e em funcionamento regular,

abertos a candidatos graduados que atendam aos requisitos estabele-

cidos pelas instituições de educação superior;
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III – programas e atividades de extensão, abertos a candidatos que

atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de educação superior;

IV – programas de formação continuada, abertos a candidatos que

atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de educação

superior, abrangendo:

a) cursos de estudos superiores posteriores ao ensino médio ou equi-

valente, que não configurem graduação;

b) cursos seqüenciais por campo do saber, de diferentes níveis de

abrangência;

c) cursos de especialização, destinados a graduados;

d) cursos de aperfeiçoamento e de treinamento, destinados a gra-

duados.

§ 1o Pela conclusão dos cursos de graduação e dos cursos compre-

endidos pelos programas de pós-graduação, o estudante receberá di-

ploma com validade nacional como prova da formação recebida por

seu titular.

§ 2o Pela conclusão de cursos e atividades compreendidos em pro-

gramas de extensão e de formação continuada, o estudante receberá

certificado comprobatório dos correspondentes estudos superiores.

§ 3o Os cursos de graduação deverão ter o prazo mínimo de duração

de três anos, sem prejuízo do estabelecimento de prazos mínimos

mais extensos para cursos específicos e à exceção dos cursos que aten-

derem ao disposto no inciso I do Art. 2o, caso em que o prazo mínimo

de duração deverá ser de quatro anos.

Art. 8o Os campos do saber abrangidos pelas instituições de educa-

ção superior são:
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I – Educação;

II – Ciências Exatas e da Terra;

III – Engenharia e Ciências Tecnológicas;

IV – Ciências Biológicas e da Saúde;

V – Ciências Agrárias;

VI – Ciências Humanas e Sociais;

VII – Letras e Artes.

CAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO II

DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

SEÇÃO ISEÇÃO ISEÇÃO ISEÇÃO ISEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9o As instituições de educação superior classificam-se nas se-

guintes  categorias:

I – públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas

e administradas pelo Poder Público;

II – privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por

pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

Art. 10. Quanto à sua organização acadêmica, as instituições de

educação superior, públicas e privadas, classificam-se em:

I – universidades;

II – centros universitários;
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III – faculdades.

§ 1o As denominações de Universidade, centro universitário e fa-

culdade são privativas das instituições de educação superior, na for-

ma de seus respectivos atos de credenciamento.

§ 2o A especialização por campos do saber de instituições de educa-

ção superior, a teor do parágrafo único do art. 52 da Lei no 9.394, de

1996, se fará na forma do art. 8o desta Lei.

§ 3o A denominação de instituição de educação superior, especializada

por campo  do saber, em especial no que se refere à pós-graduação,

também poderá referir sua peculiaridade.

Art. 11. As instituições de educação superior, para fins de determi-

nação das prerrogativas que lhes são por esta Lei atribuídas, serão

classificadas como universidades, centros universitários e faculdades,

conforme o efetivo cumprimento dos requisitos pertinentes a cada

tipo de instituição, especialmente os constantes nos arts. 13, 25 e 27 e

seu parágrafo único, respectivamente, e independentemente da sua

denominação anterior à publicação desta Lei.

§ 1o A instituição de educação superior cujas prerrogativas de auto-

nomia forem reduzidas em função de enquadramento, nos termos do

caput, firmará protocolo de compromisso na forma do art. 10 da Lei

no 10.861, de 14 de abril de 2004.

§ 2o Findo o prazo estipulado pelo protocolo de compromisso, a

instituição passará a gozar das prerrogativas a que fizer jus e terá sua

denominação alterada, conforme o cumprimento efetivo dos requisi-

tos previstos por esta Lei.

Art. 12. Sem prejuízo dos critérios utilizados pelo Ministério de
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Educação, na supervisão das instituições de educação superior, consi-

dera-se avaliação positiva, em especial  para os efeitos dos arts. 13, 25

e 27 e seu parágrafo único, a obtenção de conceitos satisfatórios de

qualidade, situados nos dois níveis superiores da escala estabelecida

com base na Lei no 10.861, de 2004, em cada uma das dimensões e no

conjunto de dimensões avaliadas.

Parágrafo único. Com vista à redução de desigualdades sociais,

regionais e locais, poderá o Ministério de Educação, em casos especiais,

com base em indicadores apropriados, definir regiões e situações nas

quais seja suficiente a obtenção de conceitos satisfatórios de qualida-

de, situados nos três níveis superiores da escala estabelecida com base

na Lei no 10.861, de 2004, em cada uma das dimensões e no conjunto

das dimensões avaliadas.

SEÇÃO IISEÇÃO IISEÇÃO IISEÇÃO IISEÇÃO II

DA UNIVERSIDADE

Art. 13. Considera-se Universidade, para os efeitos desta Lei, a insti-

tuição de educação superior que atenda, no mínimo, aos seguintes

requisitos:

I – estrutura pluridisciplinar, com oferta regular de no mínimo 12

cursos de graduação em pelo menos três campos do saber, todos reco-

nhecidos e com avaliação positiva pelo Ministério da Educação;

II – programas consolidados de pós-graduação, com no mínimo

três cursos de mestrado e um curso de doutorado, todos reconhecidos e

com avaliação positiva pelo Ministério da Educação;

III – programas institucionais de extensão em todos os campos do

saber abrangidos pela instituição;
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IV – pelo menos um terço do corpo docente em regime de tempo

integral ou dedicação exclusiva, e pelo menos a metade com titulação

acadêmica de mestrado ou doutorado.

Parágrafo único. Sem prejuízo das exigências postas nos incisos III

e IV deste artigo, as universidades tecnológicas e as demais universi-

dades especializadas deverão atender, no mínimo, aos requisitos de

oito cursos de graduação, sendo seis em um único campo do saber,

um curso de mestrado ou um curso de doutorado, todos reconhecidos

e com avaliação positiva pelo Ministério da Educação, bem como de

programa institucional de extensão em seu campo do saber precípuo.

Art. 14. Observado o disposto nos arts. 52, 53 e 54 da Lei no 9.394, de

1996, a Universidade pública e privada, apresenta as seguintes carac-

terísticas:

I – autonomia universitária, com as prerrogativas a ela inerentes;

II – responsabilidade social própria das instituições de educação

superior;

III – indissociabilidade entre ensino, de pesquisa e de extensão;

IV – geração de novos conhecimentos, nos programas de pós-gra-

duação, de pesquisa e de extensão;

V – observância dos seguintes preceitos:

a) liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamen-

to, a arte, a ciência, a cultura e o saber;

b) manutenção de padrões elevados de qualidade na formação de

recursos humanos;

c) pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
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d) articulação com a sociedade, em especial com a comunidade

local e regional de sua inserção e situação;

e) integração com os demais níveis e modalidades de ensino;

f) igualdade de condições para o acesso e permanência discente na

instituição;

g) inscrição gratuita para exame de acesso à educação superior

para estudantes de baixa renda, conforme regulamento;

h) gestão democrática e colegiada da instituição;

i) valorização profissional dos docentes e servidores, técnicos e ad-

ministrativos, da instituição.

Art. 15. Sem prejuízo das atribuições asseguradas pelo art. 53 da Lei

no 9.394, de 1996, a autonomia universitária compreende a autono-

mia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e

patrimonial.

§ 1o A autonomia administrativa consiste na capacidade de auto-

organização e de edição de normas próprias, no que concerne à escolha

de seus dirigentes e à administração de recursos humanos e materiais.

§ 2o A autonomia de gestão financeira e patrimonial consiste na

capacidade de gerir recursos financeiros e patrimoniais, postos à sua

disposição pela União ou recebidos em doação, bem como os gerados

pela própria instituição.

§ 3o A autonomia administrativa e a autonomia de gestão finan-

ceira e patrimonial decorrem e estão subordinadas à autonomia di-

dático-científica, como meios de assegurar a sua efetividade.

Art. 16. A fim de garantir o exercício da autonomia didático-cien-
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tífica, administrativa e de gestão, são asseguradas às universidades as

seguintes prerrogativas:

I – criar, organizar e extinguir, em sua sede ou campus autorizado,

cursos e programas de educação superior, obedecendo às normas ge-

rais da União, e quando for o caso, do respectivo sistema de ensino;

II – fixar os currículos de seus cursos e programas, observadas as

diretrizes gerais pertinentes;

III – fixar seus objetivos pedagógicos, científicos, tecnológicos,

artísticos, culturais e sociais, bem como de educação para a democra-

cia e cidadania;

IV – fixar o número de vagas em seus cursos e programas, de acordo

com a capacidade institucional e as exigências do meio de seu entor-

no e área de influência;

V – estabelecer periodicamente o calendário acadêmico, observada

a duração mínima do período letivo determinada pela lei;

VI – estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica

e tecnológica, de produção artística e cultural e de extensão;

VII – conferir graus, diplomas, certificados e outros títulos acadê-

micos;

VIII – registrar diplomas;

IX – estabelecer normas e critérios para seleção, admissão e exclu-

são de seus estudantes, assim como para aceitação de transferências;

X – promover a avaliação, interna e externa, de seus cursos e pro-

gramas, com a efetiva participação de professores, estudantes e de-

mais profissionais da educação;
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XI – firmar contratos, acordos e convênios.

Art. 17. A auto-organização da Universidade far-se-á pela elabora-

ção e alteração de estatuto, pelo qual suas atividades serão regidas,

atendidas as peculiaridades regionais e locais.

Art. 18. O estatuto da Universidade deverá garantir a liberdade de

pensamento, a livre produção e transmissão do conhecimento e, em

especial, assegurar:

I – a organização da comunidade acadêmica em colegiados e ór-

gãos de direção com capacidade decisória sobre assuntos relativos ao

ensino, à pesquisa, à extensão e, no que couber, à administração e ao

planejamento;

II – a participação em seus órgãos colegiados deliberativos de re-

presentantes dos corpos docente e discente, dos servidores, técnicos e

administrativos, e da sociedade civil, observada a participação majo-

ritária de docentes em efetivo exercício na instituição;

III – a proteção da liberdade acadêmica contra qualquer exercício

abusivo de poder, interno ou externo à instituição, no ensino, na

pesquisa e na extensão;

IV – a gestão pluralista dos recursos da instituição, de modo a

garantir a continuidade justificada de programas e projetos de ensi-

no, pesquisa e extensão;

V – a organização de conselho comunitário social, constituído por

representantes da sociedade civil, da própria instituição e da admi-

nistração pública, direta e indireta, responsável pela supervisão e acom-

panhamento de suas atividades;

VI – a prévia tipificação de infrações disciplinares e de suas corres-
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pondentes  penalidades, para os corpos docente e discente e para os

servidores, técnicos e administrativos, bem como a regulação dos pro-

cessos administrativos para sua aplicação;

VII – planos de carreira para o corpo docente e para os servidores,

técnicos e administrativos;

VIII – a institucionalização do planejamento das atividades estru-

turais da Universidade como atribuição de exercício permanente pela

instituição.

Art. 19. Na organização da Universidade, o estatuto deverá prever ao

menos um colegiado superior de gestão, que funcionará como órgão

máximo de decisão quanto às atividades didático-científicas, admi-

nistrativas e financeiro-patrimoniais, e como instância recursal de-

finitiva no âmbito da instituição.

Art. 20. O conselho comunitário social, constituído com a finali-

dade de assegurar a participação da sociedade em assuntos relativos

ao ensino, à pesquisa, à extensão, à administração e ao planejamen-

to da Universidade, terá as seguintes prerrogativas, sem prejuízo de

outras que lhe possam ser estatutariamente conferidas:

I – viabilizar amplo conhecimento público das atividades estrutu-

rais da Universidade, com vista à avaliação social de sua efetividade

enquanto instituição;

II – opinar sobre o desempenho da Universidade, mediante relató-

rios periódicos, os quais serão obrigatoriamente considerados no pro-

cesso de avaliação da instituição, estabelecido pela LeiLeiLeiLeiLei no 10.861, de

2004;

III – examinar e opinar sobre o atendimento, pela instituição, do

disposto nos arts. 13, 14 e 18 desta Lei;
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IV – emitir relatório de avaliação quanto ao Plano de Desenvolvi-

mento Institucional da Universidade;

V – elaborar e encaminhar subsídios para a fixação das diretrizes e

da política geral da Universidade, bem como opinar sobre todos os

assuntos que lhe forem submetidos.

Parágrafo único. O conselho comunitário social será constituído

pelo reitor da Universidade, que o presidirá; pelo vice-reitor, que o

substituirá em seus impedimentos; por representantes do Poder Pú-

blico de qualquer nível de governo; e, sempre com participação majo-

ritária, por representantes de entidades de fomento científico e

tecnológico, entidades corporativas, associações de classe, sindicatos e

da sociedade civil.

Art. 21. As universidades, na forma de seus estatutos, poderão orga-

nizar os seus cursos de graduação, na sua totalidade ou em parte, em

períodos de formação, os quais atenderão aos seguintes critérios:

I – estudos de formação geral, em quaisquer campos do saber, com

a duração mínima de quatro semestres, com vista a:

a) formação humanística e interdisciplinar;

b) realização de estudos preparatórios para os períodos posteriores

de formação;

c) orientação para a escolha de carreira profissional.

II – estudos de formação profissional, em campo do saber específico,

de acordo com a estrutura curricular estabelecida pela instituição.

§ 1o Os estudos de formação geral não implicam habilitação pro-

fissional.

§ 2o Pela conclusão dos estudos de formação geral, o estudante
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receberá certificado de estudos superiores, com validade acadêmica de

âmbito nacional, como prova da formação recebida por seu titular.

§ 3o O atendimento do disposto no inciso I deste artigo será conside-

rado positivamente na avaliação das instituições de educação superior.

Art. 22. Para efeito da estruturação dos períodos de formação, as

disciplinas ou atividades oferecidas pelas universidades serão agrupa-

das em conjuntos de disciplinas ou atividades de formação geral e de
disciplinas ou atividades de formação profissional.

Art. 23. As disciplinas ou atividades de formação geral que tiverem

caráter genérico por campo do saber poderão ser agrupadas em con-

juntos próprios, para o efeito de constituírem fase preparatória aos
estudos específicos de formação profissional nos cursos pretendidos

em um mesmo campo.

Art. 24. Sem prejuízo da organização e pré-requisitos curriculares
dos cursos oferecidos, poderá ser facultado ao estudante, desde o seu

ingresso, matricular-se livremente nas disciplinas ou atividades do

período de estudos de formação geral ou de formação profissional.

SEÇÃO IIISEÇÃO IIISEÇÃO IIISEÇÃO IIISEÇÃO III

DO CENTRO UNIVERSITÁRIO

Art. 25. Considera-se centro universitário, para os efeitos desta Lei,

a instituição de educação superior que atenda, no mínimo, aos se-
guintes requisitos:

I – estrutura pluridisciplinar da instituição, com oferta regular de

no mínimo seis cursos de graduação em no mínimo dois campos do

saber específicos, todos reconhecidos e com avaliação positiva pelo

Ministério da Educação;
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II – programa institucional de extensão, em pelo menos dois dos

campos de saber, nos quais mantenha cursos de graduação;

III – um quinto do corpo docente, pelo menos, em regime de tem-

po integral ou dedicação exclusiva, e pelo menos um terço com

titulação acadêmica de mestrado ou doutorado.

Parágrafo único. Sem prejuízo da exigência posta no inciso III

deste artigo, os centros universitários tecnológicos e os demais centros

universitários especializados deverão atender, no mínimo, aos requi-

sitos de quatro cursos de graduação em um único campo do saber,

todos reconhecidos e com avaliação positiva pelo Ministério da Educa-

ção, bem como programa institucional de extensão no mesmo campo.

Art. 26. O centro universitário poderá exercer as prerrogativas dis-

postas no art. 16 desta Lei, com exceção da constante do inciso I.

§ 1o O centro universitário poderá propor, no mesmo campo do saber,

a criação de cursos congêneres aos cursos de graduação, nos quais obti-

ver avaliação positiva, na forma do art. 12, caput, desta Lei.

§ 2o A aprovação da congenereidade e a definição do número inici-

al de vagas serão feitas pelo Ministério da Educação, com prioridade

de análise e procedimento sumário, de acordo com a capacidade

institucional e as exigências do meio de seu entorno e área de influência.

SEÇÃO IVSEÇÃO IVSEÇÃO IVSEÇÃO IVSEÇÃO IV

DA FACULDADE

Art. 27. As faculdades poderão exercer as prerrogativas dispostas no

art. 16 desta Lei, com exceção das constantes dos incisos I, IV, e VIII.

Parágrafo único. Poderão ser estendidas à faculdade, quanto aos
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cursos de graduação nos quais houver obtido avaliação positiva, na
forma do art. 12, caput, desta Lei, no ato de reconhecimento e nas
renovações de reconhecimento posteriores, as seguintes atribuições de
autonomia didático-científica próprias das universidades:

I – ampliar o número de vagas, até o limite máximo de 50% (cin-
qüenta por cento) das vagas existentes, em cada etapa de renovação;

II – registrar os diplomas conferidos.

SEÇÃO VSEÇÃO VSEÇÃO VSEÇÃO VSEÇÃO V

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

Art. 28. As instituições de educação superior deverão elaborar, tendo
por base seu planejamento estratégico, Plano de Desenvolvimento
Institucional – PDI, a cada período de cinco anos, que conterá:

I – apresentação das perspectivas de evolução da instituição no
período de vigência do plano;

II – o projeto pedagógico da instituição;

III – o projeto de desenvolvimento regional e local da instituição,
conforme o disposto na Lei no 10.861, de 2004, de modo a que a
instituição alcance:

a) atender às necessidades do desenvolvimento econômico, social,
cultural, científico e tecnológico nacional e regional, em especial
pelo estudo e elaboração de temáticas regionais;

b) atender a demandas específicas de grupos e organizações sociais,
inclusive do mundo do trabalho, urbano e do campo;

c) integrar-se com a sociedade, em especial com as populações de

seu entorno ou área de influência.
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IV – os instrumentos de integração com a sociedade em geral, e

com as comunidades locais e regionais de sua inserção, bem como

com a comunidade acadêmica e científica, de modo a viabilizar ple-

no conhecimento público de suas atividades estruturais.

§ 1o O PDI deverá trazer:

I – o histórico da instituição, contendo sua implantação e evolução;

II – a descrição da situação atual da instituição, mediante dados

quantitativos e qualitativos comprovados, ou cuja comprovação pos-

sa ser solicitada a qualquer tempo;

III – a estrutura organizacional e de gestão da instituição, bem

como de órgãos e entidades congêneres, auxiliares e subsidiários,

mantidos diretamente ou através de entidade mantenedora comum;

IV – os objetivos e metas que a instituição se propõe a realizar, no

ensino, na pesquisa e na extensão, inclusive mediante projetos de

expansão e qualificação institucional, com especial adequação ao

disposto no art. 3o desta Lei;

V – os critérios de seleção pública para admissão de docentes e

servidores, técnicos e administrativos;

VI – a indicação orçamentária dos recursos financeiros de que dis-

põe, com a especificação de sua fonte, incluídas as receitas próprias

geradas por suas atividades e serviços, com sua alocação à realização

dos objetivos e metas propostos, em especial novos investimentos;

VII – a indicação orçamentária dos recursos financeiros necessários à

realização dos objetivos e metas propostos, em especial novos investi-

mentos os quais dependam de serem obtidos em fontes estranhas à

instituição;
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VIII – o orçamento do exercício financeiro corrente da instituição,

bem como o orçamento plurianual dos exercícios financeiros seguin-

tes e as diretrizes orçamentárias aplicáveis;

IX – proposta de termo de compromisso de atendimento, a ser

firmado pela instituição com o Ministério da Educação, dos objetivos

e metas especificados no PDI, em especial quanto aos projetos de

expansão e qualificação institucional propostos.

§ 2o A apresentação da perspectiva de evolução será fundamentada

em auto-avaliação da instituição, indicando suas potencialidades e

carências e a proposta para sua otimização e correção.

§ 3o O projeto pedagógico da instituição conterá:

I – finalidades e objetivos da instituição, explicitado em docu-

mentos oficiais;

II – práticas pedagógicas e administrativas relacionadas com os

objetivos centrais da instituição, identificando resultados esperados,

dificuldades, carências, possibilidades e potencialidades;

III – a política para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação, a exten-

são e as receptivas normas de operacionalização, incluídos os procedi-

mentos para estímulo à produção acadêmica, às bolsas de pesquisas,

de monitoria e demais modalidades de incentivo à pesquisa;

IV – práticas institucionais que estimulam a melhoria do ensino,

a formação docente, o apoio ao estudante, a interdisciplinaridade, ino-

vações didático-pedagógicas e o uso das novas tecnologias no ensino;

V – relevância social e científica da pesquisa em relação aos obje-

tivos institucionais;
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VI – vínculos e contribuição da pesquisa para o desenvolvimento

local ou regional;

VII – políticas e práticas institucionais e pesquisa para a formação

de pesquisadores;

VIII – articulação da pesquisa com as demais atividades acadêmicas;

IX – concepção de extensão e de atuação social afirmada no PDI;

X – articulação das atividades de extensão com o ensino e a pesqui-

sa e com as necessidades e demandas do entorno social;

XI – projeto de avaliação e acompanhamento das atividades aca-

dêmicas de ensino, pesquisa e extensão, planejamento e gestão;

XII – infra-estrutura física e acadêmica, bem como a adequação

da infra-estrutura para o atendimento aos portadores de necessidades

especiais.

§ 4o O termo de compromisso, observadas a natureza jurídica, tipo

institucional, identidade e características peculiares à instituição,

deverá identificar o interesse público e a  responsabilidade social que

lhe são próprias e, ademais dos objetivos e metas especificados no

PDI, conter também os comprometimentos e vinculações com a pro-

moção das seguintes ações:

I – melhoria continuada da qualidade da educação superior ofere-

cida, em especial nos cursos de graduação, nas atividades de ensino,

pesquisa e extensão;

II – oferta e expansão das atividades que envolvam a prestação de

serviços essenciais às comunidades, mesmo sem remuneração ou re-

torno financeiro para a instituição, inclusive sob a forma de progra-

mas de extensão institucionalizados;
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III – atendimento das necessidades básicas de manutenção,

melhoria e expansão dos hospitais, centros de saúde e outros estabele-

cimentos congêneres vinculados à instituição, os quais funcionem

como hospitais-escola ou equivalentes, em atividades de ensino, pes-

quisa e extensão;

IV – políticas e programas de ações afirmativas de promoção igua-

litária e inclusão social, com vista ao disposto no inciso III do art. 4º

e, no que couber, nos arts. 47 a 51 desta Lei;

V – manutenção da área física e instalações da instituição, com

especial proteção e preservação de bens característicos do patrimônio

cultural brasileiro ou universal, integrados em seu patrimônio

institucional.

§ 5o O PDI, e o correspondente termo de compromisso proposto

com base em seus conteúdos, deverão ser aprovados pelo colegiado

superior de gestão da instituição.

Art. 29. O PDI constitui termo de compromisso da instituição de

educação superior perante o Ministério da Educação, cujos posterio-

res aditamentos dependem de análise prévia e homologação por parte

deste último.

TÍTULO IITÍTULO IITÍTULO IITÍTULO IITÍTULO II

DO SISTEMA FEDERAL DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

CAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. O Sistema Federal da Educação Superior compreende as

instituições de educação superior, públicas federais e privadas, e os
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órgãos, entidades e serviços públicos de caráter normativo, adminis-

trativo e de apoio técnico existentes no âmbito da União.

§ 1o O Sistema Federal da Educação Superior tem como órgão

normativo o Conselho Nacional de Educação, na forma da lei, e como

órgão executivo o Ministério da Educação.

§ 2o O Sistema Federal da Educação Superior contará com o Fórum

Nacional da Educação Superior, órgão consultivo da Câmara de Edu-

cação Superior do Conselho Nacional de Educação, como instância

de articulação com a sociedade.

§ 3o O Fórum Nacional da Educação Superior se reunirá periodica-

mente, por convocação da Câmara de Educação Superior do Conselho

Nacional de Educação, a quem cabe a sua coordenação, e será obrigatoria-

mente ouvido durante a elaboração dos Planos Nacionais de Educação.

§ 4o Os sistemas estaduais de educação superior poderão instituir

órgãos equivalentes ao Fórum Nacional de Educação Superior, os quais

se articularão, em regime de colaboração.

Art. 31. O Sistema Federal da Educação Superior, objetivando a

oferta universal de oportunidades de acesso às instituições de educa-

ção superior, e a redução de desigualdades sociais e regionais, operará

segundo as seguintes diretrizes:

I – coordenação e planejamento das políticas públicas em educa-

ção superior;

II – democratização da gestão e administração das políticas públi-

cas em educação superior;

III – participação da sociedade civil, inclusive de grupos sociais e

étnico-raciais específicos;
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IV – colaboração entre os órgãos e entidades da administração

púbica federal, direta e indireta, em especial com as entidades de

fomento ao ensino e à pesquisa cientifica e tecnológica;

V – colaboração com os sistemas de educação superior dos estados;

VI – articulação entre os diferentes níveis de ensino;

VII – promoção da qualidade da educação superior, pela valoriza-

ção do processo de avaliação institucional;

VIII – garantia de condições dignas de trabalho aos professores,

pesquisadores e servidores, técnicos e administrativos.

Art. 32. O Sistema Federal da Educação Superior será articulado

com o Sistema Único de Saúde – SUS, de modo a garantir orientação

intersetorial ao ensino e à prestação de serviços de saúde, mediante

decisão compartilhada quanto às normas regulatórias aplicáveis, res-

guardados os âmbitos de competência do Ministério da Educação e do

Ministério da Saúde.

§ 1o A criação de cursos de graduação em medicina, odontologia,

psicologia, enfermagem, farmácia, fonoaudiologia, nutrição, tera-

pia ocupacional, fisioterapia e biomedicina, por universidades e de-

mais instituições de ensino superior, deverá ser submetida à manifes-

tação do Conselho Nacional de Saúde.

§ 2o O Conselho Nacional de Saúde deverá manifestar-se no prazo

máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data do recebimento

do processo remetido pela Secretaria de Educação Superior do Minis-

tério da Educação.

Art. 33. A União, mediante convênios, poderá delegar aos estados

competência para autorização e supervisão do funcionamento de insti-
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tuições privadas de educação superior não-universitárias, cabendo a

definição de diretrizes complementares ao sistema de ensino estadual

correspondente.

CAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO II

DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

SEÇÃO ISEÇÃO ISEÇÃO ISEÇÃO ISEÇÃO I

DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS

Art. 34. As universidades federais são pessoas jurídicas de direito

público, instituídas e mantidas pela União, criadas ou com institui-

ção autorizada por lei, sob qualquer das formas admitidas em direi-

to, e dotadas das prerrogativas inerentes à autonomia universitária,

na forma da Constituição.

§ 1o As universidades federais, mesmo quando detenham estrutura

de direito privado, regem-se por regime jurídico próprio, na forma

estabelecida pela Constituição e por esta Lei, pela lei de sua criação

ou de autorização de sua instituição, e pelos seus Estatutos.

§ 2o As universidades federais poderão utilizar, para ingresso aos

seus cursos de graduação, os resultados dos exames nacionais de avaliação

de desempenho escolar básico, total ou parcialmente, que serão:

I – obrigatórios para todos os concluintes do Ensino Médio e de-

mais egressos deste nível de ensino, em qualquer de suas modalida-

des, a partir da vigência desta Lei;

II – optativos para os concluintes do Ensino Médio e demais egres-

sos deste nível de ensino, em qualquer de suas modalidades, antes da

vigência desta Lei.
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§ 3o Aos centros universitários federais e às faculdades federais se

aplica, no que couber, o disposto no presente capítulo.

Art. 35. A Universidade federal obedecerá aos princípios de:

I – indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;

II – função social do ensino, da pesquisa e da extensão;

III – interação permanente com a sociedade e o mundo do traba-

lho, urbano e rural, orientando a formação de educadores do campo e

o desenvolvimento sustentável do campo;

IV – integração com os demais níveis e modalidades de ensino;

V – igualdade de condições para o acesso e permanência discente

na instituição;

VI – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensa-

mento, a arte, a cultura e o saber;

VII – pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

VIII – garantia de qualidade acadêmica;

IX – gestão democrática e colegiada;

X – eficiência, probidade e racionalização na gestão dos recursos;

XI – valorização profissional dos docentes e técnico-administrativos;

XII – gratuidade do ensino de graduação e de pós-graduação.

Art. 36. São finalidades da Universidade federal:

I – gerar, transmitir e disseminar o conhecimento, em padrões

elevados de qualidade e eqüidade;

II – formar profissionais nos diferentes campos do saber, amplian-

do o acesso da população à educação superior;
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III – valorizar o ser humano, a cultura e os saberes;

IV – promover a formação humanista do cidadão com a capacida-

de crítica frente à  sociedade e ao Estado;

V – promover o desenvolvimento científico, tecnológico, econômi-

co, social, artístico e cultural;

VI – conservar e difundir os valores éticos e de liberdade, igualdade

e democracia;

VII – estimular a solidariedade humana na construção da socieda-

de e na estruturação do mundo da vida e do trabalho;

VIII – educar para a conservação e a preservação da natureza;

IX – propiciar condições para a transformação da realidade visan-

do à justiça social  e ao desenvolvimento auto-sustentável;

X – estimular o conhecimento e a busca de soluções de problemas

do mundo contemporâneo, em particular os regionais e nacionais.

Art. 37. A Universidade federal reger-se-á por seu estatuto, aprovado

pelo respectivo colegiado superior e pelo Conselho Nacional de Edu-

cação, em decisão sujeita a homologação pelo Ministro da Educação.

Art. 38. Observado o disposto no art. 16 desta Lei, são asseguradas à

Universidade federal, para garantir o exercício da autonomia admi-

nistrativa, sem prejuízo de outras que venham a ser estabelecidas, as

prerrogativas de:

I – organizar-se internamente da forma mais conveniente e com-

patível com sua peculiaridade, estabelecendo suas instâncias

decisórias;

II – estabelecer a política geral de administração da instituição;
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III – elaborar e reformar seus estatutos e regimentos;

IV – escolher seus dirigentes, na forma de seu estatuto;

V – estabelecer seu quadro de pessoal, criando, transformando e

extinguindo cargos e funções, no limite de sua capacidade orçamen-

tária;

VI – remunerar serviços extraordinários e atividades especiais, con-

forme definição do conselho superior da instituição;

VII – admitir, nomear, promover, demitir e exonerar pessoal;

VIII – organizar a distribuição das atividades de ensino, pesquisa e

extensão;

IX – autorizar o afastamento de seu pessoal para qualificação e

atualização e para participação em atividades científicas, tecnoló-

gicas, artísticas, culturais e de representação;

X – estabelecer normas e exercer o poder disciplinar relativamente

ao seu quadro de pessoal e ao corpo discente;

XI – firmar contratos, acordos e convênios.

Parágrafo único. As prerrogativas previstas nos incisos V e VI deste

artigo serão exercidas com observância dos planos de carreira nacio-

nal, para os docentes e para os servidores, técnicos e administrativos,

com piso salarial assegurado em ambas as categorias, e ingresso ex-

clusivamente por concurso público de provas e títulos.

Art. 39. Os estatutos das universidades federais deverão prever a

forma de escolha de seus dirigentes máximos, reitor e vice-reitor,

mediante eleição direta pela comunidade universitária.

Parágrafo único. O colegiado superior da instituição regulamen-



75

tará o processo de eleição direta de seus dirigentes, com observância

dos seguintes preceitos:

I – a votação dos integrantes da comunidade universitária será

uninominal e secreta;

II – a eleição do Reitor importará a do Vice-Reitor com ele registrado;

III - o resultado eleitoral será calculado, entre os montantes de

votos válidos dos corpos docente, discente e dos servidores, técnicos e

administrativos, com observância da ponderação estabelecida no es-

tatuto da instituição.

Art. 40. É assegurada à Universidade federal, para garantir o exercí-

cio da autonomia de gestão financeira e patrimonial, sem prejuízo

de outras ações que venham a ser estabelecidas, a liberdade de:

I – propor e executar seu orçamento, em conformidade com os

limites estabelecidos pela União;

II – remanejar os recursos oriundos da União e as receitas próprias,

inclusive rendimentos de capital, entre rubricas, programas ou cate-

gorias de despesa;

III – gerir seu patrimônio;

IV – receber doações, heranças e legados e estabelecer cooperação

financeira com entidades privadas;

V – receber subvenções e estabelecer cooperação financeira com

entidades públicas;

Parágrafo único. A Universidade federal publicará anualmente o

balanço das receitas auferidas e das despesas efetuadas.
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SEÇÃO IISEÇÃO IISEÇÃO IISEÇÃO IISEÇÃO II

DO FINANCIAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCA-

ÇÃO SUPERIOR

Art. 41. A União aplicará, anualmente, nas instituições federais de

educação superior, nunca menos de 75% (setenta e cinco por cento)

da receita constitucionalmente vinculada à manutenção e desenvol-

vimento do ensino.

Parágrafo único. Fica deduzida da base de cálculo a que se refere o

caput a complementação da União aos Fundos de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio-

nais da Educação, nos termos do art. 60, incisos IV e V, das disposições

transitórias da Constituição Federal, com a redação dada pela Emen-

da Constitucional no __.

Art. 42. A participação de cada instituição federal de educação su-

perior nos recursos destinados pela União à manutenção e desenvolvi-

mento do ensino não poderá ser inferior ao montante recebido, a

mesmo título, no exercício financeiro imediatamente anterior.

§ 1o O montante a receber, na forma do caput, será acrescido dos

recursos necessários para cobrir o aumento:

I – de despesas de pessoal, pela concessão de vantagens ou aumento

de remuneração, pela criação de cargos, empregos e funções ou alte-

ração de estruturas de carreira, e pela admissão ou contratação de

pessoal, a qualquer título;

II – de despesas de custeio, considerada a variação média dos preços

dos insumos essenciais às atividades de ensino e pesquisa, conforme

regulamento;

§ 2o Excluem-se do cálculo a que se refere o caput:
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I – os recursos alocados às instituições federais de educação superior

pelas entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica

e tecnológica e por suas congêneres privadas.

II – os recursos alocados às instituições federais de educação supe-

rior, por força de convênios, contratos, programas e projetos de coope-

ração, por órgãos e entidades públicos federais não participantes do

Sistema Federal da Educação Superior, por outros órgãos e entidades

públicos, federais ou não, bem como por organizações internacionais.

III – as receitas próprias das instituições federais de educação supe-

rior, geradas por suas atividades e serviços.

§ 3o Os excedentes financeiros de cada exercício serão automatica-

mente incorporados ao exercício seguinte, e não serão considerados

na fixação do montante a que se refere o caput.

Art. 43. As despesas com inativos e pensionistas das instituições

federais de educação superior, sem prejuízo de seus direitos específi-

cos, correrão à conta do Tesouro Nacional, mediante alocação de re-

cursos de fontes que não as referidas no art. 41.

Art. 44. Os recursos destinados a cada instituição federal de educa-

ção superior, na forma do art. 42, para efeito de orçamentação global

nas mesmas entidades, deverão ser repassados pela União sob a forma

de dotações globais.

§ 1o A partir do exercício de 2006, até o exercício de 2008, o Poder

Executivo deverá implantar progressivamente, nas instituições fede-

rais de educação superior, o regime de orçamentação global, bem como

a realizar a liberação de recursos mediante duodécimos mensais.

§ 2o As instituições federais de educação superior deverão se habili-

tar à gestão autônoma dos recursos que lhes forem destinados, no
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regime de orçamentação global, pelo atendimento de indicadores

institucionais de gestão e desempenho.

§ 3o As instituições federais de educação superior habilitadas à

gestão autônoma dos recursos que lhes forem destinados, no regime de

orçamentação global, terão as suas fundações de apoio descredenciadas

pelo Ministério da Educação e pelo Ministério da Ciência e Tecnologia,

que estabelecerão prazo para a revisão das relações da instituição

mantidas com suas fundações de apoio quanto aos convênios, contra-

tos, acordos e ajustes com estas firmados.

Art. 45. Caberá a cada instituição federal de educação superior

elaborar e executar seu orçamento, discriminando entre despesas de

pessoal, outros custeios e capital, incluindo o montante e a destinação

dos recursos, inclusive os oriundos de outras fontes, assegurada a possibilida-

de de remanejamentos entre rubricas, programas ou categorias de despesa.

Parágrafo único. As instituições federais de educação superior, res-

ponsáveis pela manutenção de hospitais, centros de saúde e outros

estabelecimentos congêneres, que funcionem como hospitais-escola

ou equivalentes, deverão manter orçamentação separada para esses

estabelecimentos.

Art. 46. As instituições federais de educação superior, na elaboração

de seus Planos de Desenvolvimento Institucional, especificarão os

objetivos e metas que se propõem a realizar no ensino, na pesquisa e

na extensão, com especial destaque aos projetos de expansão e quali-

ficação institucional propostos, a que se refere o art. 28, § 1o, VIII

desta Lei.

§ 1o O PDI deverá especificar a fonte dos recursos, incluídas as

receitas próprias geradas por suas atividades e serviços, necessários à

realização dos objetivos e metas propostas, em especial quando im-
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pliquem em novos investimentos, destinados a suportar os projetos de

expansão e qualificação institucional.

§ 2o Os objetivos e metas especificados no PDI servirão de base para

a celebração de protocolo de compromisso de seu atendimento, entre

as instituições federais de educação superior e o Ministério da Educa-

ção, em especial quanto aos projetos de expansão e qualificação

institucional que dependam de novos investimentos.

§ 3o Os recursos correspondentes aos projetos de expansão e quali-

ficação institucional, especificados no PDI, serão alocados, em cada

exercício, sob a forma de contribuição orçamentária complementar,

liberada juntamente com os duodécimos mensais, até o primeiro dia

de cada mês.

§ 4o Respeitado o disposto no art. 41, a expansão das instituições

federais de educação superior será definida pelo Ministério da Educa-

ção mediante análise do PDI de cada instituição e respectiva avalia-

ção de desempenho, segundo critérios definidos em regulamento.

SEÇÃO IIISEÇÃO IIISEÇÃO IIISEÇÃO IIISEÇÃO III

DAS POLÍTICAS E AÇÕES AFIRMATIVAS PÚBLICAS

Art. 47. As instituições federais de educação superior deverão elabo-

rar e implantar, na forma estabelecida em seu PDI, programas de

ações afirmativas de promoção igualitária e inclusão social, que aten-

dam ao disposto no inciso III do art. 4o desta Lei.

Art. 48. As instituições federais de educação superior reservarão, a título

geral, em cada concurso de seleção para ingresso nos cursos de graduação,

no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de suas vagas para estudantes que

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.
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Art. 49. Em cada instituição federal de educação superior, as vagas

de que trata o art. 48 serão preenchidas por uma proporção mínima

de autodeclarados negros e indígenas igual à proporção de pretos,

pardos e indígenas na população da Unidade da Federação onde está

instalada a instituição, segundo o último Censo do Instituto Brasi-

leiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo

os critérios do caput, as remanescentes deverão ser completadas por

estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em

escolas públicas.

Art. 50. No prazo máximo de 10 (dez) anos, as instituições federais

de educação superior deverão progressivamente haver alcançado o aten-

dimento pleno dos critérios de proporção estabelecidos nos arts. 48 e

49 desta Lei, em todos e cada um de seus cursos de graduação, segundo

etapas fixadas em cronograma constante de programa de ação afir-

mativa promovido pela instituição com esse objetivo específico.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, as instituições federais de

educação superior poderão estabelecer um diferencial máximo acei-

tável entre o desempenho dos candidatos beneficiados pelo programa

de ação afirmativa e dos demais candidatos a ingresso pelo sistema

geral, tal como apurado no processo seletivo adotado pela instituição

para acesso aos seus cursos de graduação.

§ 2o A implantação de programas de ação afirmativa, direcionados

a cursos de graduação específicos, em hipótese alguma servirão para

restringir a reserva geral de vagas fixadas nos arts. 48 e 49 desta Lei.

Art. 51. Sempre que a instituição federal de educação superior pro-

mova concurso de seleção para ingresso nos cursos de graduação, o

qual detenha características especiais, a forma de adequação ao dis-

posto nesta Seção deverá constar, de modo fundamentado, do PDI.
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SEÇÃO IVSEÇÃO IVSEÇÃO IVSEÇÃO IVSEÇÃO IV

DO APOIO AO ESTUDANTE

SUBSEÇÃO I – DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

Art. 52. A Caixa Econômica Federal fica autorizada a realizar con-

curso anual especial com destinação da renda líquida exclusivamen-

te para o financiamento de programas de assistência estudantil a

estudantes de baixa renda do sistema federal da educação superior,

referente a todas as modalidades de Loterias Federais existentes, regidas

pelo Decreto-Lei no 204, de 27 de fevereiro de 1967, e pelas demais

normas aplicáveis, e mediante aprovação das respectivas regras pelo

Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. Na seleção dos estudantes beneficiários dos pro-

gramas a que se refere o caput deverá ser observada proporção míni-

ma de autodeclarados negros e indígenas igual a proporção de pretos,

pardos e indígenas na população, segundo o último Censo do Institu-

to Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 53. Considera-se renda líquida o valor resultante da renda bru-

ta auferida pela extração especial instituída por esta Lei, deduzidas as

importâncias relativas ao custeio da administração, ao valor destina-

do à premiação, ao montante de que trata o art. 2o, inciso VIII, da Lei

Complementar no 79, de 7 de janeiro de 1994, e um por cento da

receita bruta para o orçamento da seguridade social.

Art. 54. Os recursos oriundos da extração especial, prevista nos ter-

mos desta Lei, serão repartidos na forma do artigo anterior e credita-

dos pela Caixa Econômica Federal até o décimo dia subseqüente ao

da realização do sorteio respectivo.

Art. 55. Não se aplica aos prêmios pagos em função desta extração
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anual especial o disposto no art. 14 da Lei no 4.506, de 30 de novembro

de 1964, e o disposto no art. 676 do Decreto no 3.000, de 26 de março

de 1999.

SUBSEÇÃO II – DO PRIMEIRO EMPREGO ACADÊMICO

Art. 56. As instituições de educação superior do sistema federal de

ensino e do sistema de ensino dos Estados e do Distrito Federal ficam

autorizadas a adotar, com as adaptações trazidas por esta subseção, as

regras para seleção de estudantes, celebração de contratos de trabalho

e acesso à subvenção econômica, previstas pelos arts. 2o, 2o -A e 5o da

Lei no 10.748, de 22 de outubro de 2003, que instituiu o Programa

Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego – PNPE.

§ 1o As regras desta Lei destinam-se apenas à celebração de contra-

tos de trabalho em atividades de extensão, por estudantes matricula-

dos em curso de graduação, e em atividades de ensino, como instruto-

res ou monitores, por estudantes matriculados em programas de pós-

graduação, na mesma instituição superior de ensino.

§ 2o Não se aplicam aos contratos previstos no caput deste artigo

as disposições da Lei no 10.748, de 2003, relativas à execução e à

fiscalização do PNPE pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ao

cadastramento de estudantes e mantenedores, bem como todas as

demais disposições incompatíveis com os contratos de trabalho pre-

vistos nesta subseção.

Art. 57. Serão empregados os estudantes com idade entre 16

(dezesseis) e 24 (vinte e quatro) anos, em situação de desemprego

involuntário, que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:

I – não tenham tido vínculo empregatício anterior;

II – sejam membros de famílias com renda mensal per capita de
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até um salário mínimo e meio, incluídas nessa média eventuais

subvenções econômicas de programas congêneres e similares, nos ter-

mos do disposto pelo art. 11 da Lei no 10.748, de 2003;

III – estejam matriculados e freqüentando regularmente curso de

graduação ou programas de pós-graduação em estabelecimento de

instituição de educação superior pública do sistema federal de ensino

ou do sistema de ensino dos estados e do Distrito Federal, ou cursos de

educação de jovens e adultos, nos termos dos arts. 37 e 38 da Lei no

9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 58. O disposto no § 1o do art. 2o da Lei no 10.748, de 2003, não

se aplica aos empregos criados ao amparo da presente Lei.

Art. 59. Os contratos de trabalho poderão ser celebrados por tempo

indeterminado ou determinado, nos termos da CLT.

Parágrafo único. Os contratos de trabalho deverão ter duração mí-

nima de 12 (doze) meses, observado o prazo máximo para conclusão

do curso de graduação ou seqüencial de formação específica freqüen-

tado pelo estudante contratado.

Art. 60. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção

econômica à geração de empregos destinados a estudantes que aten-

dam aos requisitos fixados no art. 2o desta Lei.

§ 1o As instituições de educação superior que contratarem estudan-

tes nos termos desta subseção receberão a subvenção econômica de

que trata este artigo, na forma e no valor previstos pela Lei no 10.740,

de 2003.

§ 2o No caso de contratação sob regime de tempo parcial, o valor

das parcelas referidas no § 1o será proporcional.

§ 3o A concessão da subvenção econômica prevista neste artigo fica
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condicionada à disponibilidade dos recursos financeiros, que serão

distribuídos na forma definida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 61. As despesas com a subvenção econômica de que trata o

artigo anterior correrão à conta das dotações orçamentárias consig-

nadas anualmente ao Ministério do Trabalho e Emprego, observados

os limites de movimentação e empenho e de pagamento da progra-

mação orçamentária e financeira anual.

Art. 62. As instituições de educação superior do sistema federal e do

sistema de ensino dos estados e do Distrito Federal disciplinarão a

oferta de vagas e a seleção de estudantes a serem contratados nos

termos desta subseção.

Art. 63. A execução dos contratos de trabalho será fiscalizada pelo

Ministério do Trabalho e Emprego, com auxílio do Ministério da

Educação.

CAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO III

DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

SEÇÃO ISEÇÃO ISEÇÃO ISEÇÃO ISEÇÃO I

DAS MANTENEDORAS

Art. 64. As entidades mantenedoras de instituições de educação

superior terão personalidade jurídica própria e serão instituídas, na

forma de seus atos constitutivos, como associações, sociedades ou fun-

dações, cuja finalidade principal deverá ser a oferta de educação.

§ 1o As entidades mantenedoras de instituições de educação superior

dependem de autorização do Ministério da Educação para o início de

suas atividades educacionais, devendo tal autorização ser renovada
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periodicamente, mediante avaliação de qualidade do ensino e da

mantença, em processos de credenciamento e recredenciamento.

§ 2o As entidades mantenedoras de instituições de educação superior

deverão contar, em seus conselhos, órgãos colegiados ou de gestão

superior, com a participação de pelo menos 30% (trinta por cento) de

doutores ou profissionais de comprovada experiência educacional.

§ 3o O estatuto ou contrato social da entidade mantenedora de

instituição privada de educação superior, bem assim as suas altera-

ções, serão devidamente registrados pelos órgãos competentes e reme-

tidos ao Ministério da Educação.

§ 4o As alterações de controle pessoal, patrimonial ou do capital

social da entidade mantenedora de instituição privada de educação supe-

rior deverão ser previamente aprovadas pelo Ministério da Educação.

§ 5o A autorização para o funcionamento de atividades educacio-

nais, concedida à entidade mantenedora de instituição privada de

educação superior que infringir disposição de ordem pública ou pra-

ticar atos contrários aos fins declarados no seu estatuto, poderá ser

cassada a  qualquer tempo.

§ 6o Em qualquer caso, pelo menos 70% (setenta por cento) do

capital total e do capital votante das entidades mantenedoras de ins-

tituição de educação superior, quando constituídas sob a forma de

sociedade com finalidades lucrativas, deverá pertencer, direta ou in-

diretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)

anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das suas atividades.

Art. 65. As entidades mantenedoras de instituições privadas de edu-

cação superior se enquadrarão nas seguintes categorias:

I – associações, constituídas para fins não econômicos, conforme
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o disposto nos arts. 53 a 61 do Código Civil, sem prejuízo de outras

disposições legais aplicáveis;

II – fundações, constituídas principalmente para finalidades edu-

cacionais, conforme o disposto nos arts. 62 a 69 do Código Civil, sem

prejuízo de outras disposições legais aplicáveis;

III – sociedades, conforme o disposto nos arts. 981 a 1.195 do Códi-

go Civil, sem prejuízo de outras disposições legais aplicáveis.

Art. 66. A transferência de cursos e instituições de educação superior

entre mantenedoras deverá ser previamente aprovada pelo Ministério

da Educação.

Art. 67. As mantenedoras de instituições de educação superior sem

finalidade lucrativa publicarão, a cada ano civil, demonstrações fi-

nanceiras certificadas por auditores independentes, com parecer do

respectivo conselho fiscal, sendo ainda obrigadas a:

I – manter, em livros revestidos de formalidades que assegurem a

respectiva exatidão, escrituração completa e regular de todos os dados

fiscais na forma da legislação pertinente, bem assim de quaisquer

outros atos ou operações que venham a modificar sua situação

patrimonial; e

II – conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contados da

data de emissão, os documentos que comprovem a origem de suas

receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de

quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situa-

ção patrimonial.

§ 1o As entidades de que trata o caput deverão, ainda, quando

determinado pelo Ministério da Educação:

I – submeter-se a auditoria; e
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II – comprovar:

a) a aplicação dos seus excedentes financeiros para os fins da insti-

tuição de educação superior mantida; e

b) a não remuneração ou concessão de vantagens ou benefícios,

por qualquer forma ou título, a seus instituidores, dirigentes, sócios,

conselheiros, ou equivalentes.

§ 2o Em caso de encerramento de suas atividades, as instituições de

que trata o caput deverão destinar seu patrimônio a outra institui-

ção congênere ou ao Poder Público, promovendo, se necessário, a

alteração estatutária correspondente.

Art. 68. As mantenedoras de instituições de educação superior com

finalidade lucrativa, ainda que de natureza civil, deverão elaborar,

em cada exercício social, demonstrações financeiras atestadas por

profissionais.

SEÇÃO IISEÇÃO IISEÇÃO IISEÇÃO IISEÇÃO II

DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 69. As instituições privadas de educação superior, cujas

mantenedoras se constituam sob a forma de associações, por institui-

ção de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, nas quais se

incluam representantes da comunidade e do Poder Público, locais ou

regionais, serão denominadas comunitárias.

Parágrafo único. As instituições comunitárias de educação superior,

subordinadas a controle externo, através de conselho social formado na

base comunitária que lhe deu origem, deverão ser objeto de políticas

especiais de qualificação promovidas pelo Ministério da Educação.
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Art. 70. As instituições privadas de educação superior, cujas

mantenedoras se constituam sob a forma de associações, por institui-

ção de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, que atendam a

orientação confessional ou ideológica específicas, serão denomina-

das confessionais, devendo preencher ainda os requisitos das institui-

ções comunitárias.

Art. 71. A organização das instituições privadas de educação superior

será definida na forma de seus estatutos e regimentos, considerando

padrões de qualidade e as peculiaridades regionais e locais, atendido

o disposto nesta Lei.

Art. 72. As instituições privadas de educação superior deverão cons-

tituir um conselho superior composto de forma colegiada, responsá-

vel pela elaboração das normas e diretrizes acadêmico-administrativas.

Parágrafo único. Na sua composição, as instituições deverão observar:

I – a representação de docentes, discentes, funcionários e da comunidade.

II – todos os componentes deverão ter vinculo acadêmico e/ou

administrativo com a instituição de educação superior, a exceção da

representação da comunidade.

III – os integrantes da instituição de educação superior que exer-

çam exclusivamente atividade administrativa não poderão exceder a

10 % (dez por cento) da representação total.

IV – os integrantes da entidade mantenedora, independentemente

do cargo ou atividade que exercem na instituição de educação superior

não poderão exceder a 20% (vinte por cento)da representação total.

Art.73. As universidades e centros universitários privados devem

contar com pelo menos um dirigente, no nível de pró-reitor ou equi-

valente, escolhido mediante eleição direta pela comunidade.
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Art. 74. O colegiado máximo da instituição privada de educação

superior regulamentará o processo de eleição direta do dirigente refe-

rido no caput, com observância dos seguintes preceitos:

I – a votação dos integrantes da comunidade universitária será

uninominal e secreta;

II – o resultado eleitoral será calculado, entre os montantes de

votos válidos dos corpos docente, discente e dos servidores, técnicos e

administrativos, com observância da ponderação estabelecida no es-

tatuto da instituição.

CAPÍTULO IVCAPÍTULO IVCAPÍTULO IVCAPÍTULO IVCAPÍTULO IV

DA REGULAÇÃO DO SISTEMA FEDERAL DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 75. As universidades somente serão criadas por novo credenciamento

de instituições de educação superior já credenciadas como centros uni-

versitários e em funcionamento regular, que apresentem desempenho

satisfatório nas avaliações realizadas, ou, no caso de instituições fe-

derais, por lei específica.

Art. 76. Os centros universitários somente serão criados por novo

credenciamento de instituições de educação superior já credenciadas

como faculdades e em funcionamento regular, que apresentem de-

sempenho satisfatório nas avaliações realizadas, ou, no caso de insti-

tuições federais, por lei específica.

Art. 77. As faculdades somente serão autorizadas a funcionar com

oferta regular de pelo menos um curso de graduação, mediante prévia

avaliação das condições de ensino.

Parágrafo único. Duas ou mais faculdades credenciadas que mante-
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nham cursos de graduação em campos do saber distintos, podem articular

suas atividades mediante regimento comum e direção unificada, na for-

ma proposta em seus planos de gestão e desenvolvimento institucional.

Art. 78. As universidades e os centros universitários, para a obtenção

e manutenção de credenciamento, deverão obter na maioria de seus

cursos de graduação avaliação positiva pelo Ministério da Educação.

Art. 79. O credenciamento de instituições de educação superior do Sis-

tema Federal de Educação Superior, bem como de suas mantenedoras,

somente será concedido após o período de três anos, a partir do ato de

autorização prévia para a oferta de cursos superiores concedida pelo

MEC.

§ 1o No decorrer do período de autorização prévia para oferta de

cursos superiores,as instituições de educação superior, bem como suas

mantenedoras, serão submetidas aos processos de supervisão, verifica-

ção e regulação.

§ 2o Decorrido o período definido no caput, as instituições de

educação superior, bem como de suas mantenedoras, previamente

autorizadas que obtiverem resultados satisfatórios nos processos de

avaliação para fins de verificação e supervisão, poderão ter seu

credenciamento concedido pelo prazo máximo de cinco anos.

§ 3o A instituição de educação superior que infringir disposi-

ção de ordem pública ou praticar atos contrários aos fins declara-

dos no seu estatuto poderá ter o credenciamento cassado a qual-

quer tempo.

Art. 80. O recredenciamento de instituições de educação superior

do Sistema Federal de Educação Superior, bem como de suas

mantenedoras, será concedido pelo prazo máximo de 10 (dez) anos
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para universidades e de cinco anos para centros universitários e facul-

dades, e dependerá da obtenção de resultados satisfatórios nos proces-

sos de avaliação institucional, de cursos e de desempenho discente,

nos termos da Lei no 10.861, de 2004, bem como ao atendimento dos

critérios definidos pelo Ministério da Educação no âmbito da super-

visão e regulação.

Parágrafo único. O recredenciamento das instituições de educação

superior do Sistema Federal de Educação Superior, bem como de suas

mantenedoras, dependerá de ato do Poder Executivo, após deliberação

da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,

homologada pelo Ministro de Estado da Educação.

Art. 81. A alteração da organização acadêmica das instituições de

educação superior do Sistema Federal de Educação Superior depende-

rá de autorização concedida pela Câmara de Educação Superior do

Conselho Nacional de Educação e somente será efetivada após o período

de três anos, mediante a obtenção de resultados satisfatórios nos pro-

cessos de avaliação institucional e de cursos, nos termos da Lei no

10.861, de 14 de abril de 2004, bem como ao atendimento dos critérios

definidos pelo Ministério da Educação.

Parágrafo único. A alteração da organização acadêmica das ins-

tituições de educação superior do Sistema Federal de Educação Superior

dependerá de ato do Poder Executivo, após deliberação da Câmara de

Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, homologada

pelo Ministro de Estado da Educação.

Art. 82. A autorização para funcionamento de instituição de edu-

cação superior, bem como de sua entidade mantenedora, mediante

credenciamento ou recredenciamento, é de competência do Conselho

Nacional de Educação.
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Parágrafo único. Indeferido o credenciamento ou recredencia-

mento, o Ministério da Educação regulará as relações jurídicas pen-

dentes, bem como estabelecerá as providências a  serem adotadas pela

instituição de educação superior, no sentido de salvaguardar os direi-

tos dos estudantes, professores e servidores, técnicos e administrativos.

Art. 83. Depois de autorizadas a funcionar, as instituições de edu-

cação superior, bem como suas mantenedoras, deverão ser periodica-

mente recredenciadas, segundo critérios e procedimentos estabeleci-

dos pelo Ministério da Educação, e mediante processo permanente de

avaliação de qualidade, na forma da Lei no 10.861, de 2004.

§ 1o Todas as instituições de educação superior serão submetidas a

procedimento de avaliação para fins de credenciamento ou recre-

denciamento, inclusive as instituições criadas anteriormente à vi-

gência da Lei no 9.394, de 1996.

§ 2o As instituições de educação superior que, por qualquer forma

de acordo, contrato, ajuste ou convênio, tácito ou expresso, utilizem

a mesma logomarca, serão consideradas conjuntamente no processo

avaliativo.

TÍTULO IIITÍTULO IIITÍTULO IIITÍTULO IIITÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 84. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior

e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pela Câmara de Educação

Superior do Conselho Nacional de Educação, preservada a autonomia

universitária.

Art. 85. Compete à Procuradoria-Geral Federal a representação ju-

dicial e extrajudicial das instituições federais de educação superior,
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bem como as respectivas atividades de consultoria e assessoramento

jurídico, observando-se as seguintes disposições:

I – a representação contenciosa judicial e extrajudicial das insti-

tuições de educação superior compete à respectiva Procuradoria Fede-

ral não especializada ou à Procuradoria Regional Federal pertinente,

conforme o caso, nos termos dos arts. 11-A e 11-B da Lei no 9.028, de

12 de abril de 1995;

II – as atividades de consultoria e assessoramento jurídico serão

desempenhadas por Procuradorias, Departamentos Jurídicos,

Consultorias Jurídicas ou Assessorias Jurídicas das autarquias e fun-

dações federais, como órgãos de execução da Procuradoria-Geral Fe-

deral junto às instituições de educação superior

Art. 86. As instituições de educação superior adaptarão seus estatu-

tos e regimentos aos dispositivos desta Lei no prazo de um ano, conta-

do de 1o de janeiro do primeiro ano subseqüente ao de vigência desta

Lei.

Art. 87. As universidades deverão atender ao disposto nos incisos I e

II do art. 13, quanto aos cursos de mestrado, a partir de 1o de janeiro

do primeiro ano subseqüente ao da publicação desta Lei.

Parágrafo único. O disposto nos incisos III e IV do art. 13 deverá ser

atendido no prazo de seis anos, e o disposto no inciso II do art. 13,

quanto aos cursos de doutorado, no prazo de oito anos, contados de 1o

de janeiro do primeiro ano subseqüente ao da publicação desta Lei.

Art. 88. Os atuais centros federais de educação tecnológica e facul-

dades tecnológicas ou de tecnologia passam a ser considerados res-

pectivamente centros universitários e faculdades, sem prejuízo da ava-

liação periódica de suas condições de permanência na classe a que

atualmente pertencerem, mediante processo de recredenciamento.
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Art. 89. As instituições de educação superior que se especializarem

em educação profissional e tecnológica, nos vários níveis e modalida-

des de ensino, poderão ser denominadas universidades tecnológicas, cen-

tros universitários tecnológicos e faculdades tecnológicas ou de

tecnologia.

Art. 90. Os atuais institutos superiores de educação passam a ser

considerados faculdades especializadas na formação de professores,

ainda que mantenham a denominação de origem.

Art. 91. Os hospitais universitários, constituídos como pessoas jurí-

dicas distintas das instituições de educação superior a que estão vin-

culados, subordinam-se ao regime desta Lei, quanto às atividades de

ensino, pesquisa e extensão que empreenderem.

Art. 92. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, em

dois anos contados da publicação desta Lei, projeto de lei instituindo a

classe de professor associado na carreira do magistério superior das

instituições federais de educação superior, intermediária entre as clas-

ses de professor titular e professor adjunto, previstas no Plano Único

de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, instituído pela

Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, regulamentada pelo Decreto no

94.664, de 23 de julho de 1987.

Art. 93. As mantenedoras de instituições de educação superior, in-

clusive as criadas anteriormente à vigência da Lei no 9.394, de 1996,

deverão se adaptar ao disposto nesta Lei no prazo de cinco anos, conta-

dos a partir de 1o de janeiro do ano subseqüente ao da vigência desta Lei.

Art. 94. O Poder Executivo promoverá, no prazo de 10 (dez) anos,

contados de 1o de janeiro do primeiro ano subseqüente ao da publica-

ção desta Lei, a revisão do sistema especial para o acesso de estudantes

negros, pardos e indígenas, bem como daqueles que tenham cursado
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integralmente o ensino médio em escolas públicas, nas instituições

federais de educação superior.

Art. 95. Aos estudantes matriculados em cursos seqüenciais de for-

mação específica até a data da publicação desta Lei, fica assegurada a

expedição de diploma desta modalidade.

Art. 96. As instituições privadas de educação superior terão prazo de

cinco anos para o cumprimento do que dispõe o inciso VII do art. 18, e de

dois anos para o cumprimento do que dispõe o inciso V, do § 1o do art. 28.

Art. 97. Será realizada com periodicidade inferior a quatro anos,

Conferência Nacional da Educação Superior, patrocinada pelo Minis-

tério da Educação.

Art. 98. O art. 24 da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa

a vigorar acrescido do inciso VIII, com a seguinte redação: “VIII –

mantenedora de instituição educacional”.

Art. 99. Revoga-se o art. 44 da Lei no 9.394, de 1996.

Art. 100. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




